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PROJETO DE LB 46 /2000 
^ PROTOCOLO DE ENTRADA DO 

EXPEDIENTE LEGISLATIVO. 

Em tf / S~ RfX.PonJ™™]^;"^ 

Considera de Utilidade Pública a 
entidade que indica. 

CEARÁ DECRETA: 
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

Art. 1° - É considerado dç Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS E\pppqpNAIS DO EUS^IO - AfAG DO 
EUSÉBIO, entidade civil sem fíns lucrativos, de caráter fjlaptrópjcp, cora sede e forò à 
Av. Eusébio de So#, s/n.0, Cçqtro, Euséhio-Ce r̂á: 

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Maio de 2000. 
Sala de sessões da Assembléia Legislativa do Ceará, aos Ô dÈr" 

# 
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DEPUTADO ACILON GONÇALVES 
LÍDER DO PDT 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85)1157 - CEP 601 70-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
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Prefeitura Municipal de Eusébio 
Av. Eduardo Sá. 50 - Centro - Eusébio - CE - CEP 61.760-000 

"PREFEITO E POVO JUNTOS" 

POOER EXECUTIVO MUNICIPAL 

ATESTADO 

Atesto para fazer prova junto à Assembléia Legislatíva do Estado do 
Ceará, que a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Eusébio -
APAE, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda sob o N0 02.320.822/000̂ 85, com sede à Av. Eusébio de Souza, S/N -
Centro, município dêTEúsébíõ, Estado do Ceará, encontra-se em plená atividade e 
obedece rigorosamente seu estatuto desde sua implantação neste município em 
09 de Dezembro de 1.997. 

Pelo que firmo o presente para os devidos fins. 

Eusébio (CEMJ3ê7%rNe 2.000. jpeirmèim^i. 

s^w, Prefeito Municipal 
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Av Eduardo Sá, 50 - Centro - Eusébio - CE - CEP 61.760-000 "PREFEITO E POVO JUNTOS" 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

ATESTADO 

Atesto para fazer prova junto à Assembléia Legislatíva do Estado do 
Ceará, que a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Eusébio -
APAE, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda sob o N0 02.320.822/0001-85, com sede à Av. Eusébio de Souza, S/N -
Centro, município de Eusébio, Estado do Ceará, encontra-se em plena atividade e 
obedece rigorosamente seu estatuto desde sua implantação neste município em 
09 de Dezembro de 1.997. 

Pelo que firmo o presente para os devidos fins. 

Eusébio (CEU 3 de Abril 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO CEARA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DA CIDADANIA 

P O L Í C I A C I V I L 
DELEGACIA METROPOLITANA DE EUSÉBIO 

Av. EUSÉBIO DE QUEIROZ, S/N - EUSÉBIO-CE. - FONE: 260-1056 

A T E S T A DO 

Atesto para os íins que se fizerem necessários, que a Sr.1 LILIANE DE OLIVEIRA PEIXOTO 
MAGALHÃES., Conselheira Fiscal da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do 
Município de Eusébio, é portadora de idoneidade moral, e de ilibada Conduta. 

Atenciosamente, 

Susébio-Ce., 18 de abrii 2000 

Bel. Roméno 

Em caso de perda ou finto de documentos, este B O. tem validade de CERTIDÃO pelo prazo de 
30(tnnta) dias, confonne Ld rf 6.015 de 31/12/1973 do Código CiviL 



ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBUCA E DEFESA DA CIDADANIA 

P O L Í C I A C I V I L 
DELEGACIA METROPOLITANA DE EUSÉBIO 

Av. EUSÉBIO DE QUEIROZ, SW - EUSÉBIO-CE. - FOKE: 260.1056 

A T E S T A DO 

Atesto para os fins que se fizerem necessários, que a Sr.' REGINA LÚCIA DE OLIVEIRA 
ABREU, Conselheira Fiscal daAssociação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de 
Eusébio, é portadora de idoneidade moral, e de ilibada Conduta 

Atenciosamente, 

Bel. Romério Morekarde Almeida 
Delegado dePol^e^mfetéi 

^ S ^ t ' » 

Em caso de perda ou Anto de documentos, este B. O tem validade de CERTIDÃO pelo prazo de 
30(tnnta) dias, confonne Lei xf 6.015 de 31/12/1973 do Código CiviL 
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ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBUCA E DEFESA DA CIDADANIA 

P O L Í C I A C I V I L 
DELEGACIA METROPOLITANA DE EUSÉBIO 

Av. EUSÉBIO DE QUEIROZ, S/N - EUSÉBIO-CE. - FONE: 260-1056 

A T E S T A DO 

Atesto para os fins que se fizerem necessários, que a Sr.(a) GOTARDO BEZERRA MARTINS, 
Conselheiro Fiscal da Associaçflo de Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de Eusébio, 
é portador de idoneidade moral, e de ilibada Conduta 

Atenciosamente, 

Em caso de perda ou fmto de documentos, este B O tem validade de CERTEDÃO pelo prazo de 
30(trinta) dias, confonne Ld i f 6.015 de 31/12/1973 do Código Civi 



ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DA CIDADANIA 

P O L Í C I A C I V I L 
DELEGACIA METROPOLITANA DE EUSÉBIO 

Av. EUSÉBIO DE QUEIROZ» S/N - EUSÉBIO-CE. - FONE: 260-1056 

A T E S T A DO 

Atesto paraos fins que se fizerem necessários, que a Sr.(a) LUCILENE TAVARES DA SILVA 
ROCHA, Segunda Diretora Financeira da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do 
Municipio de Eusébio, é portadora de idoneidade moral, e de ilibada Conduta 

Atenciosamente, 

£ isébio-Ce., 18 de a >ril 2000. 

Bel. 

Em caso de perda ou furto de documentos, este B. O. tem validade de CERTIDÃO pelo prazo de 
30(trinta) dias, confonne Ld if 6.015 dc 31/12/1973 do Código CiviL 



ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBUCA E DEFESA DA CIDADANIA 

P O L Í C I A C I V I L 
DELEGACIA METROPOUTANA DE EUSÉBIO 

Av. EUSÉBIO DE QUEIROZ, S/N - EUSÉBIO-CE. - FONE: 260-1056 

A T E S T A DO 

Atesto para os fios que se fizerem necessários, que a Sr.(a) MARLEYANE GONÇALVES 
LOBO DE FARIAS, Primeira Diretora Financeira da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais do Municipio de Eusébio, é portadora de idoneidade moral, e de ilibada Conduta. 

Atenciosamente, 

iébio-Ce., 18 di abril 2000. 

Bel. Roraéri 

h

tk?]éri0 fmeida 
UNeqado de Polícia 

Em caso dc perda ou Anto de documentos, este B O tem validade de CERTIDÃO pelo prazo de 
30(trinta) dias, confonne Ld tf 6.015 de 31/12/1973 do Código Civl 



ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DA CIDADANIA 

P O L Í C I A C I V I L 
DELEGACIA METROPOLITANA DE EUSÉBIO 

Av. EUSÉBIO DE QUEIROZ, S/N - EUSÉBIO-CE. - FONE: 260-1056 

ATESTADO 

Atesto para os fíns que se fizerem necessários, que a Sr.(a) ROBERTO NOGUEIRA 
BARBOSA, Segundo Secretário daAssociação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Município 
de Eusébio, é portador de idoneidade moral, e de ilibada Conduta 

Atenciosamente, 

Bel. 

e abril 2000. 

Delegado de Polfci 
lério /fli 

.legado de Policia 

Em caso de perda ou furto de documentos, este B. O tem validade de CERTIDÃO pelo prazo de 
30(trinta) dias, confonne Lei n8 6.015 de 31/12/1973 do Código CiviL 



ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DA CIDADANIA 

P O L Í C I A C I V I L 
DELEGACIA METROPOLITANA DE EUSÉBIO 

Av. EUSÉBIO DE QUEIROZ, S/M - EUSÉBIO-CE. - FONE: 260-1056 

A T E S T A DO 

Atesto para os fms que se fizerem necessános, que a Sr.(a) MARTA MARIA DO SOCORRO 
LIMA BARROS GONÇALVES, Presidente daAssociação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
do Município de Eusébio, é portadora de idoneidade moral, e de ilibada Conduta. 

Atenciosamente, 

! abril 2000. 

Bel. 

fcWmJfBfo-
Delegado dáPolícia 

Em caso dc perda ou finto de documentos, este B O tem validade de CERTIDÃO pelo prazo de 
30(trinta) dias, confonne Lei rf 6.015 de 31/12/1973 do Código Civil 



ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DA CIDADANIA 

P O L Í C I A C I V I L 
DELEGACIA METROPOLITANA DE EUSÉBIO 

Av. EUSÉBIO DE QUEIROZ, S/N - EUSÉBIO-CE. - FONE: 260-1056 

A T E S T A DO 

Atesto para os fins que se fizerem necessários, que a Sr.(a) ALDA MARIA DE SERPA SALES, 
Vice-Presidente daAssociação do Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de Eusébio, é 
portadora de idoneidade moral, e de ilibada Conduta 

Atenciosamente, 

Eusébio-Ce., 18 de/abril 2000. 

Bel. Roméno Moreira de 

f<A»apMdma'da 
Delegado dífPõliCre 

Em caso dc perda ou furto de documentos, este B O. tem validade de CERTIDÃO pelo prazo de 
30(trinta) dias, confonne Lei n* 6.015 de 31/12/1973 do Código CiviL 



ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DA CIDADANIA 

P O L Í C I A C I V I L 
DELEGACIA METROPOLITANA DE EUSÉBIO 

Av. EUSÉBIO DE QUEIROZ, S/N - EUSÉBIO-CE. - FONE: 260-1056 

A T E S T A DO 

Atesto para os fins que se fizerem necessários, que a Sr.(a) MARIA IRACEMA PINHO DE 
SOUSA, Primeira Secretária da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de 
Eusébio, é portadora de idoneidade moral, e de ilibada Conduta 

Atenciosamente, 

Em caso dc perda ou furto dc documentos, este B. O. tem validade de CERTIDÃO pelo prazo dc 
30(trinta) dias, confonne Lei n0 6.015 de 31/12/1973 do Código CiviL 



ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DA CIDADANIA 

P O L Í C I A C I V I L 
DELEGACIA METROPOLITANA DE EUSÉBIO 

Av. EUSÉBIO DE QUEIROZ. S/N - EUSÉBIO-CE, - FONE: 260-1056 

A T E S T A DO 

Atesto para os fms que se fizerem necessários, que a Sr.(a) ALEXANDRA CRISTINA BRASIL, 
Diretora de Patrimônio da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Municipio de 
Eusébio, é portadora de idoneidade moral, e de ilibada Conduta 

Atenciosamente, 

Bel. Romeno 
Delecadc/ peiecado oe roima 

/ ^ ^ R o m é f í o 
I J Delbgado 

Almeida 
de Polícia 

Em caso de perda ou furto de documentos, este B. O. tem validade de CERTIDÃO pelo prazo de 
30(trinta) dias, confoime Lei n° 6.015 de 31/12/1973 do Código Civil 



ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DA CIDADANIA 

P O L Í C I A C I V I L 
DELEGACIA METROPOLITANA DE EUSÉBIO 

Av. EUSÉBIO DE QUEIROZ, S/N - EUSÉBIO-CE. - FONE: 260-1056 

A T E S T A DO 

Atesto para os fms que se fizerem necessários, que a Sr.(a) GEORGE DIÓGENES PESSOA, 
Procurador GeraJ daAssociação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de Eusébio, é 
portador de idoneidade morai, e de ilibada Conduta 

Atenciosamente, 

Eásébio-Ce., 18 de abril 2000 

dePolicia Civil 
Ter/o 

ticíuado ii 

Era caso dc perda ou furto dc documentos, este B O tem validade de CERTEDÃO pelo prazo dc 
30(trinta) dias, confonne Lci rf 6.015 de 31/12/1973 do Código Civi 



ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DA CIDADANIA 

P O L Í C I A C I V I L 
DELEGACIA METROPOLITANA DE EUSÉBIO 

Av. EUSÉBIO DE QUEIROZ, S/N - EUSÉBIO-CE. - FONE; 260-1056 

A T E S T A DO 

Atesto para os fins que se fizerem necessários, que a Sr.(a) MICHELINE VIEIRA SAID, 
Diretora Social da AssociaçSo de Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de Eusébio, é 
portadora de idoneidade moral, e de ilibada Conduta 

Atenciosamente, 

Eusébã-Ce., 18 ie abril 2000. 

ira de Almew 

^no Almeida 
Delegado de Polícia 

Em caso dc perda ou furto de documentos, este B. O. tem validade de CERTIDÃO pelo prazo de 
30(trínta) dias, confonne Lei xf 6.015 de 31/12/1973 do Código CiviL 
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Av. Eusébio de Sousa (ude pro vitória), S/N. Ceotro 
EuiAio-Ceai* Fcoc0**85160.1145 

CNPJfMF: 02.320.822/0001-83 CNPlfMF: W.320.822A)00]-«5 
Dedifd» Uúlidmdo Públicm Munidpal Doc N." 363. f k 16 Novembro dc IWB , ^ j r f 

/ — \ Regidro oo cartúrio 2'Ofído - N* 037. àa fli.: 36 o 73 em 17 de Dezembro de 1997 r ç / o . 

isr» W /HSÔI/JSS À jL^Meler* émh 

mm:àr= 
'nia . \ \ \ % ^ < ^ i ; í m x )7?íA-04 . 

(^JLw/^ ^ 6 ^ ^ ^ / - ^ / ^ 
- W t X ^ L u j a m ^ C p r v C í x i v C o ÍCO t o OTOA^CVO 

^ ^ ^ A ^ 
yY\ vJuio daJ Gc^\ dx^a-T CLCX S ^ / ^ 

r^w/w%e ^ n i t ^ 
WOSÍ nfwufofo fuAf ir^ 
vJt^^iPU^MJlc^j 'LMLÍST 

^Jy<\cA 
$ P (/ E J U / ^ ÇJbnJbTtsOK. 
1 ^ ^ ^ ^ ^3<P^5&-/ 

-aAmo- YcuI/CA ^h'^ 
/ ^ / d ^ ^ L J5^/(A ^ 

^ / ^ ^ 

^ C L U A ^ 
0 a r x ^ S ^ u ^ - a fàÀ̂ Uuu 

d Qf 
^ 

6̂ JJ!r7̂ %, 

Kwc^*^ iJ&&,/A?Wl(l£> (lo 
./WcB^. ^ rótTr/n 
j\k CuW)^ Sjvo c 
/ A^Ok» LÀ-^-VÍ- l i c V o r » Í O L ^ v 

A ? ^ / c OJb 

o 

'Yc^m &b$éíjêh F^^rrr^ ^ 
/n^ % u ^ ^ 

^ 
^ 

Í ^ ^ Y n / u ^ ^SLf^T 



i I 
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ÁREA PASTORAL DB EUSÉBIO 
PRAÇA DA MATRIZ - EUSÉBIO-CE - CEP 61.760-000 

ATESTADO 

Atesto para os fins que se fizerem necessários, que a Sra. 
Maria Iracema Pinho de Sousa, Primeira Secretária da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais do município de Eusébio, é portadora de 
idoneidade moral, e de ilibada conduta. 

Atenciosamente. 

Eusébio(CE), 17 de Abril de 2.000 

w » r t ^ « Pároco 
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ÁREA PASTORAL DE EUSÉBIO 

PRAÇA DA MATRIZ - EUSÉBIO-CE - CEP 61.760-000 

ATESTADO 

Atesto para os fins que se fizerem necessários, que a Sra. Alda 
Maria de Serpa Sales, Vice-Presidente da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais do município de Eusébio, é portadora de idoneidade moral, e 
de ilibada conduta. 

Atenciosamente. 

Eusébio(CE), 17 de Abril de 2.000 

*c. rctulo Eni' 
Pároco 

ra Barbosa 
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AREA PASTORAL DE EUSÉBIO 
PRAÇA DA MATRIZ - EUSÉBIO-CE - CEP 61.760-000 

ATESTADO 

Atesto para os fins que se fizerem necessários, que a Sra. 
Marta Maria do Socorro Lima Barros Gonçalves, Presidente da Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais do município de Eusébio, é portadora 
de idoneidade moral, e de ilibada conduta. 

Atenciosamente. 

Eusébio(CE), 17 de Abril de 2.000 

'íodl^M 
. Paulo Ernando I^ogutifra Barbosa 
roco V 
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ÁREA PASTORAL DE EUSÉBIO 
PRAÇA DA MATRIZ - EUSÉBIO-CE - CEP 61.760-000 

ATESTADO 

Atesto para os fins que se fizerem necessários, que a Sra. 
Alexandra Cristina Brasil, Diretora de Patrimônio da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais do município de Eusébio, é portadora de 
idoneidade moral, e de ilibada conduta. 

Atenciosamente. 

Eusébio(CE), 17 de Abril de 2.000 

>c. Pou 
Pároco 

sa 
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ÁREA PASTORAL DE EUSÉBIO 
PRAÇA DA MATRIZ - EUSÉBIO-CE - CEP 61.760-000 

ATESTADO 

Atesto para os fins que se fizerem necessários, que a Sra. 
Michelline Vieira Said, Diretora Social da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais do município de Eusébio, é portadora de idoneidade moral, e 
de ilibada conduta. 

Atenciosamente. 

Eusébio(CE), 17 de Abril de 2.000 
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ÁREA PASTORAL DE EUSÉBIO 
PRAÇA DA MATRIZ - EUSÉBIO-CE - CEP 61.760-000 

ATESTADO 

Atesto para os fms que se fizerem necessários, que a Sra. 
Marleyane Gonçalves Lobo de Farias, Primeira Diretora Financeira da 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do município de Eusébio, é 
portadora de idoneidade moral, e de ilibada conduta. 

Atenciosamente. 

Eusébio(CE), 17 de Abril de 2.000 
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ÁREA PASTORAL DE EUSÉBIO 
PRAÇA DA MATRIZ - EUSÉBIO-CE - CEP 61.760-000 

ATESTADO 

Atesto para os fins que se fizerem necessários, que a Sra. 
Lucilene Tavares da Silva Rocha, Segunda Diretora Financeira da 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do município de Eusébio, é 
portadora de idoneidade moral, e de ilibada conduta. 

Atenciosamente. 

Eusébio(CE), 17 de Abril de 2.000 

Pe, raulo Em 
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AREA PASTORAL DE EUSÉBIO 
PRAÇA DA MATRIZ - EUSÉBIO-CE - CEP 61.760-000 

ATESTADO 

Atesto para os fins que se fizerem necessários, que o Sr. 
George Diógenes Pessoa, Procurador Geral da Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais do município de Eusébio, é portadora de idoneidade 
moral, e de ilibada conduta. 

Atenciosamente. 

Eusébio(CE), 17 de Abril de 2.000 

n . ye. Pau 
Pároco 

ra^^uíõsa 
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ÁREA PASTORAL DE EUSÉBIO 

PRAÇA DA MATRIZ - EUSÉBIO-CE - CEP 61.760-000 

ATESTADO 

Atesto para os fins que se fizerem necessários, que o Sr. 
Roberto Nogueira Barbosa, Segundo Secretário da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais do município de Eusébio, é portadora de 
idoneidade moral, e de ilibada conduta. 

Atenciosamente. 

Eusébio(CE), 17 de Abril de 2.000 

arbosa 



PRESTAÇÃO DE CONTAS APAE 
1999 

DINHEIRO ARRECADADO: 
749,70 (dinheiro em caixa 1998) 
78,00 (dinheiro em caixa 1998) 

1.661,00 (apadrinhamentos) 
469,00 (feira do município) 

+ 800,00 (show APAExonados) 
3.636,30 (taxa administrativa do projeto) 

500,00 (federação) 
1.030,50 (feira importados) 
8.924,50 - TOTAL 

> 

DINHEIRO GASTO: 
1.639,00 (gastos APAE) 

771,35 (gastos projeto) - ver arquivo do projeto 
201,23 (gastos APAE) 

35,00 (gastos APAE) 
138,38 (gastos projeto) 

+ 58,28 (gastos APAE) 
119,60 (xerox) 
35,10 (xerox) 
70,00 (um mês ajuda de custo Cristiane) 

240,00 (seis mensalidades da APAE) 
1.331,00 (compra do computador) 
4.638,94 - TOTAL 

UEPÓSITOS: 

•r. 

Cert i f ico que a presente cópia 
fo tos tá t ica é reprodução f iel do 

fitmm 

235,00 (depósito show) 
530,00 (depósito show) 
500,00 (depósito federação) 
505,00 (depósito projeto) - ver arquivo projeto 
600,00 (depósito projeto) - ver arquivo projeto 
453,99 (depósito projeto) - ver arquivo projeto 

2.823,99 - TOTAL 

io^palo - li"rtibelia 
•) Júnior - Subitltuto 
o rfe Ãnfèntlddadé 

8.924,50 - DINHERIO ARRECADADO 
4.638,94 - DINHERIO GASTO 
2.823.99 - DEPÓSITOS 
1.461,57 - DINHEIRO ENI CAIXA 

i232i222/000l-85 
"<CAo 0' n a t Ati6'js ous 
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SALDO DA APAE 
1999 

Saldo no banco em 28/12 
Dinheiro em caixa 
Saldo total 

-Clrufê  

9.537,57 
1461.57 

10.999,14 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS APAE 
1999 

DINHEIRO ARRECADADO: 
749,70 (dinheiro em caixa 1998) 
78,00 (dinheiro em caixa 1998) 

1.661,00 (apadrinhamentos) 
469,00 (feira do município) 

+ 800,00 (show APAExonados) 
3.636,30 (taxa administrativa do projeto) 

500,00 (federação) 
1.030,50 (feira importados) 
8.924,50 - TOTAL 

UNHEIRO GASTO: ' 
1.639,00 (gastos APAE) 

771,35 (gastos projeto) - ver arquivo do projeto 
' 201,23 (gastos APAE) 

35,00 (gastos APAE) 
138,38 (gastos projeto) 

+ 58,28 (gastos APAE) 
119,60 (xerox) 
35,10 (xerox) 
70,00 (urn mês ajuda de custo Cristiane) 

240,00 (seis mensalidades da APAE) 
1.331 00 (compra do computador) 
4.638,94 - TOTAL 

'EPÓSITOS: 

; : 
Certifico que a presente cópia 
fotostática é reprodução fiei dc 
original. Dou fé. 
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235,00 (depósito show) 
530,00 (depósito show) 
500,00 (depósito federação) 
505,00 (depósito projeto) - ver arquivo projeto 
600,00 (depósito projeto) - ver arquivo projeto 
453,99 (depósito projeto) - ver arquivo projeto 

2.823,39 - TOTAL 
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8.924,50 - DINHERIO ARRECADADO 
4.638,94 - DINHERIO GASTO 
2.823.99 - DEPÓSITOS 
1.461,57 - DINHEIRO EM CAIXA 
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SALDO DA APAE 
1999 

Saldo no banco em 28/12 
Dinheiro em caixa 
Saldo total 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Eusébio - APAE 
CNPJ/MF: 02.320.822/0001 85 

Av. Eusébio de Souza, 8/N - Centro 
Eusébio - Cearó Fone: (0**85) 260.1145 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para fins de prova junto à Assembléia Legislativa 
do Estado do Ceará, no processo de solicitação de Utilidade Pública 
Estadual, que o Relatório de Atividades e o Balanço anual de 1.998, foram 
anexados ao Quadro Social desta Associação, tempestivamente, a fim de 
que todos tivessem ciência dos trabalhos desenvolvidos por esta 
Organização Não Governamental, conforme preceitua o Parágrafo 2 o do 
Art. 2 o da Lei Estadual N 0 12.554 de 27 de Dezembro de 1.995, publicada 
no Diário Ofícial do Estado em 06 de Fevereiro de 1.996. 

Pelo que firmo o presente. 

Eusébio (CE), 14 de Março de 2.000. 

^ c a j ^ r t ^ » ^.•<-M_W (íetrr^ 
ado Socorro Lima BtUTOS~6onçalves 

J-o 

Presidente da APAE 

De Acordo 
O Conselho Fiscal (Mandato 27/12/97 a 14/03/99) 

jâ^ir H J ^ P * - ol^A/U^ 
CUIS HENRIQUE DA SILVA 
CPF/MF: 434.323.283-20 

NDA SILVA 
CPF/MF: 244.123.173-15 

CPF/MF: 010.230.857-80 



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Eusébio - APAE 
CNPJ/MF: 02.320.822/0001 85 

Av. Eusébio de Souza, S/N - Centro 
Eusébio - Ceará Fone; (0**85; 260.1145 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para fíns de provajunto à Assembléia Legislativa 
do Estado do Ceará, no processo de solicitação de Utilidade Pública 
Estadual, que o Relatório de Atividades e o Balanço anual de 1.998, foram 
anexados ao Quadro Social desta Associação, tempestivamente, a fím de 
que todos tivessem ciência dos trabalhos desenvolvidos por esta 
Organização Não Governamental, conforme preceitua o Parágrafo 2 o do 
Art. 2 o da Lei Estadual N 0 12.554 de 27 de Dezembro de 1.995, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 06 de Fevereiro de 1.996. 

Pelo que firmo o presente. 

Eusébio (CE), 14 de Março de 2.000. 

rt^Ho,,-- L - C ^ - f , - , - & ^ Q f ^ v & • 
Preiidente da APAE _ Eiuóblo ' 

Marta Maria do Socorro Lima Barros Gonçalves 
Presideníe da APAE 

De Acordo 
O Conselho Fiscal (Mandato 27/12/97 a 14/03/99) 

/^n/^^JV/^ 
LUIS HENRIQUE DA SILVA 
CPF/MF: 434.323.283-20 

c//MAZ*4C^t Ò %* ú/fu<rk*t<%> 
kOSALBA MIRANDA SILVA 

CPF/MF: 244.123.173-15 

VALDECI ANDRADE SILVA 
CPF/MF: 010.230.857-80 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Eusébio - APAE 

CNPJ/MF: 02.320.822/0001-85 
Av. Eusébio de Souza, S/N - Centro 

Eusébio - Ceará Fone: (0**85) 260.1145 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para fins de provajunto à Assembléia Legislativa 
do Estado do Ceará, no processo de solicitação de Utilidade Pública 
Estadual, que o Relatório de Atividades e o Balanço anual de 1.9<29, foram 
anexados ao Quadro Social desta Associação, nesta data, a fim de que 
todos tivessem ciência dos trabalhos desenvolvidos por esta Organização 
Não Governamental, conforme preceitua o Parágrafo 2 o do Art. 2 o da Lei 
Estadual N 0 12.554 de 27 de Dezembro de 1.995, publicada no Diário 
Oficial do Estado em 06 de Fevereiro de 1.996. 

Pelo que firmo o presente. 

Eusébio (CE), 14 de Março de 2.000. 
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Marta Maria do Socorro Lima Barros Gonçalves 
Presidente da APAE 

De Acordo 
O Conselho Fiscal (Mandato 27/12/97 a 14/03/99) 
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Associação de País e Amigos dos Excepcionais de Eusébio - APAE 
CNPJ/MF: 02.320.822/0001 85 

Av. Eusébio de Souza, S/N - Centro 
Eusébio - Ceará fone: (0**85) 260.1145 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para fins de provajunto à Assembléia Legislativa 
do Estado do Ceará, no processo de solicitação de Utilidade Pública 
Estadual, que o Relatório de Atividades e o Balanço anual de 1.999, foram 
anexados ao Quadro Social desta Associação, nesta data, a fim de que 
todos tivessem ciência dos trabalhos desenvolvidos por esta Organização 
Não Governamental, conforme preceitua o Parágrafo 2 o do Art. 2 o da Lei 
Estadual N 0 12.554 de 27 de Dezembro de 1.995, publicada no Diário 
Oficial do Estado em 06 de Fevereiro de 1.996. 

Pelo que firmo o presente. 

Eusébio (CE), 14 de Março de 2.000. 
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Marta Maria do Socorro Lima Barros Gonçalves 
Presidente da APAE 

De Acordo 
O Conselho Fiscal (Mandato 27/12/97 a 14/03/99) 
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CPF/MF: 434.323.283-20 
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1. ATMDADES REALIZADAS EM 1999 

Das atividades previstas para 1999 registramos q6 seguintes por 
ordem cronológica, as que foram realizadas: 

1.1. Mês de Janeiro 
- Semana de planejamento e definição de níveis da escola; 
- Assembléia geral para prestação de contas de 1999; 
- Elaboração do cronograma de atividades a ser executado 

durante o ano. 

1.2. Mês de Fevereiro 
- Início do ano letivo no dia 08/02/99, com adaptação em sala 
de aula; 

- Participação na oficina de projetos - UNICEF, e elaboração 
do projeto de capacitação Reciclar com Arte. 

1.3. Mês de Março 
- Início do grupo de coral, dança e oficinas pedagógicas (toda 

sexta-feira); 
- Comemoração do dia internacional da mulher com a 

"I Semana da Mulher"; 
- Festa da Páscoa; 
- Reunião de pais e Serviço Social (toda última sexta do mês). 

1.4. Mês de Abril 
- Início do grupo de mães (encontros quinzenais); 
- Estudo de caso da estimulação precoce (mensal); 
- Reunião interdisciplinares e visitas domiciliares (mensal); 

1.5. Mês de Maio 
- Comemoração do dia das mães, com uma homenagem das 
crianças da APAE as suas mães; 

1.6. Mês de Junho 
- Instauração do u l dia da Higiene na Escola", envolvendo toda 

comunidade Apaeana, pais, filhos, funcionários, professores, 
técnicos e voluntários, com corte de cabelo, higiene bucal e 
corporal; 

- Participação nas comemorações de aniversário do município 
com a barraca da APAE; 



/ 

- Encerramento do semestre com festa junina na escola; 
- Participação no curso de especialização em fundamentos da! 

i 12. ^educação especial. 
- Fn^ri*.-'"íW- .- {; . f ••. . • • Arí': • o^-Lc 

Cun. •: ;. • c s : . C feifS 'X 
1.7. MêsderJulho::- 'A-, 

- Início do^Projeto^Reciclancom Arte financiádo:pelOíGomunidá 
de/Solidária;.::.. l,n?;) 

- Férias: : j - ^o ;•<;: . , • • , . ; ^ 
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1.8. Mês de Agosto a. -c. ./ncinó -r -
- Retornô as aUvidades pedagógicas 08/08; 
- Participação no curso de especialização em fundamentos da 
educação especial; 

- Participação na "Semana Nacional do Excepcionar, no perlo* 
j : ^ l cdògle 21 à 28 com a CaminhadaPela Cidàdanjarpasseiq à 

O ' . - Í : , Beira-Mar, gincana e passeio acr sítio;"" 1 - ' : 

í̂ f;.-.-,.̂  > , -..Comparecimento a posse da nova diretoria da Federação das 
'=.:• s. . APAEs do Estado do Ceará. 

1 !• 

1.9. Mês de Setembro 
- Participação no desfile da independência no dia 04/09 de 

1999, conjuntamente com todas as escolas municipais; 
- Apresentação de projeto para a inclusão da APAE no orça
mento municipal do ano 2000. 

1.10. Mês de Outubro 
- Realização do seminário de interdisciplinariedade e 

O multidisciplinariedade; 
') - Realização do show musical Apaeaxonados com a parceria 

do SEST-SENAT; 
- Comemoração do dia da criança com uma manhã de lazer 
com o grupo da CAMED Saúde e Alegria. 

1.11. Mêsde Novembro 
- Participação na discussão nacional sobre o eixo referencial 
da APAE; 

- Participação no curso de especialização em fundamentos da 
educação especial; 

- Participação no curso de formação de formadores na área de 
profissionalização da pessoa portadora de deficiência. 



1.12. Mês de Dezembro 
- Encerramento do projeto Reciclar com Arte no Polo de Lazer^. 
com show, exposição das peças produzidas e feira dos ^ 
importados da APAE; !iFLS' c \ 

- Participação na comemoração da fundação da primeira ^ Jé-*--.* 
APAE criada no Brasil; 

- Reunião para avaliação do ano letivo entre pais e professor 
- Festa de encerramento do ano letivo 17/12; 
- Confraternização dos profissionais 20/12; 
- Participação na oficina de elaboração de projetos para as 
associações do Eusébio. 
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AW.8dS,t!Í# 

N Osi/ X ^ • ^ C - M v f ^ 

ftealdente APAB - Btuôblo 

Bh 



^ 

CAPÍTULOI 

Da APAE e seus Fins 
f > ' 

^ M 
y*"£y'^,. 

Aii. T - u Associação áe Pais c Anúsos dos Excepcionais de Eusébio, 
abreviadamente APAE de Eusébio fiindada em Assembleia realizada oo dia 09 de dezembro 
nesta cidaae de Eusébio. Estado do Ceari.. passa a regular-se por este Estatuto. 

Ait 2 : - A APAE de Eusébio e uma sociedade civiL filantrópica, de carater cultural, 
assistencial e educacional, sem fins lucrativos, com duração indeterminada, tendo foro e sede 
em Eusébio - Ceará 

§ l ' : - A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Eusébio adota como símbolo 
a figura da flor margarida, com pétalas brancas, centro amarelo-ouro, pedúnculo e duas folhas 
verdes, uma de cada lado. ladeada por duas mãos em perfil, na cor branca, desniveladas, uma 
em posição de amparo, e a outra, de orientação tendo embaixo, partindo do ceniro, dois ramo:-
de louro, contendo vinte e duas folhas. 

§ 2C - A bandeira da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Eusébio, ua cor 
azul profundo, contendo ao centro o simboio da APAE. tem como medidas aquelas ditadas pela 
Federação Nacional das APAEs. 

Art ?c - São os seniintes os fins desta APAE: 

a) promover medidas de âmbito municipal que visem assegurar o ajustamento e o bem 
estar dos excepcionais; 

b) coordenar e executar na sua área de jurisdição os objetivos, programas e a política da 
Federação das APAEs do Estado e da Federação Nacional das APAEs; 

c) semr de órgão de articulação com outras entidades no município, que defendam a 
causa do excepcional em qualquer de seus aspectos; 

d) encarregar-se, em âmbito municipal, da reuniáo e divulgação de infonnações sobre 
assuntos referentes ao excepcional, cabendo-lhe, especialmente, O planejamenio de programas, 
a publicação de trabalhos e de obras especializadas; 

ê  encarregar-se daí documentação e da divulgação-das nonnas legais é'pfégplameniare3 
federais, estaduais e municipais, relativas ao excepcional, procurando provocar a ação dos 
órgãos competentes no sentido do aperfeiçoamenio da legislação; 

f) promover ou estimular a realização de estatísticas, estudos e pesquisas referentes à 
causa do excepcional, proporcionado avanço cientifico e a formação de pessoal técnico 
especializado; 

g) promover e/ou estimular a realização de programas permanentes de prevenção das 
formas de deficiências; 

h) estimular, apoiar e defender o desenvolvimento pennanente dos serviços prestados 
pela APAE, impondo-se a observância dos mais rígidos padrões de étictfe ik eficiência: , . 
r __r r certif ico que a premente cópia 

fotostàlica è reprodução fiel do 
i) divulgar no municipio as experiências apaeanas : ~- 6 ongtnat. DOU fé. 
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Art. 5 o - A APAE de Eusébio integra-se, por filiação, à Federação Nadonal das 
APAEs, de quem recebe orientação, apoio c permissão para uso do nome, símbolo e sigla 
APAE, a cujo Estatuto adere c a cuja supervisão se submete. 

Parágrafo ÚNICO - A APAE, após a filiação à Federação Nacional das APAEs, será 
automaticamente considerada como filiada à Federação das APAEs do Estado do Ceará, a 
cujo estatuto também adere c a cuja supervisão também de submete. 

CAPITULO IL 

^ 

Dos Sócios 

SEÇÀO I 

Do Quadro Social 

Art. 6 o - Serão admitidos como sócios, em número ilimitado, todas as pessoas no 
gozo de scus direitos civis, assim como as instituições públicas ou privadas que se 
comprometerem a contribuir para a realização dos objetivos da associação. 

Parágrafo Único - Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações sociais da APAE. 

Art. 7 o - O quadro social da APAE é constituído pelas seguintes categorias de sócios: 

a) contribuintes, que são aqueles que colaboram com a APAE por contribuição 
mensal, semestral ou anual cm dinheiro; 

b) beneméritos, que são aqueles que, a juízo do Conselho de Administração ou por 
proposta da Diretoria Executiva, prestam relevantes serviços à APAE; 

c) correspondentes, que são aqueles que prestam colaboração à APAE, porém 
residem em outros pontos do território nacional ou em país estrangeiro; 

d) honorários, constituindo-se das personalidades nacionais ou estrangeiras quc, não 
pertencendo ao quadro dc associados da APAE, tenham prestado relevantes serviços à 
causa do excepcional, ou tenham concorrido de maneira apreciável para o progresso da 
humanidade no campo da excepcionalidade. 

SEÇÃO I I . 

Dos Direitos e Deveres dos Sócios 

Art. 8 o - Constituem direitos c deveres do sócio contribuinte: 

a) votar e scr votado para os cargos da Diretoria Executiva do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal da APAE; 

b) comparecer às Assembléias Gerais, discutir e votar; 

c) cumprir e acatar as disposições estatutárias; 

- ^Cer t i f i co que a presente cópia 
•è - « fotostática é reprodução Mei do 
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d) colaborar nos trabalhos da APAE, apresentando idéias sugestões, temas c 
assuntos de interesse geral e tudo o que for benéfico aos objetivos da Associação; 

e) aceitar as incumbências que lhe forem atribuídas participando de diferentes ^ 
comissões técnicas, de estudo e de trabalhos; / ^ ^ * ^ 

f) requerer convocação da Assembleia Geral, na forma deste Estatuto. 

§ I o - os sócios beneméritos, honorários, correspondentes e fundadores não poderão 
votar nem ser votados, exceto sc forem também sócios contribuintes. 

§ 2 o - Para gozar de qualquer dos direitos acima enumerados, é necessário que o 
sócio se encontre quite com suas obrigações sociais. 

§ 3 o - Aos funcionários que mantenham, direta ou indiretamente, vínculo 
empregatício com a APAE, ainda que sócios contribuintes, não sc aplicam as disposições 
da alínea "a" deste artigo. 

SEÇÀO I I I 

Das Penalidades Aplicáveis aos Sócios 

Art. 9 o - Infringindo o presente estatuto, os sócios estarão sujeitos às seguintes 
penalidades: 

1 - Advertência; 
2 - Suspensão; 
3 - Exclusão. 

§ I o - A advertência será aplicada pelo Presidente da APAE, mediante aprovação da 
Diretoria Executiva, em caráter reservado, para punir faltas leves. 

§ 2 o - A suspensão será aplicação pelo Presidente da APAE, após aprovação da 
Diretoria Executiva e confirmação pelo Conselho de Administração, em recurso "ox-
officio", para punir faltas graves. 

§ 3 o - A exclusão será aplicada pela Assembleia Geral Extraordinária mediante 
proposta da Diretoria Executiva, ou do Conselho de Administração, ou do Conselho 
Fiscal, para punir faltas muito graves. 

Art. 10° - Fica assegurado prévio direito de defesa a todos os sócios a quem forem 
imputadas infrações contra o presente Estatuto, cabendo-lhes ainda, na hipótese de 
suspensão, recurso sem efeito suspensivo para a primeira Assembleia Gerai, que se realizará 
em prazo não inferior a 15 (quinze) dias, o qual deverá ser interposto até 15 (quinze) dias 
após a intimação. 
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Parágrafo Ú N I C O - C o n s i d e r a ^ e ^ 
médio dos indivíduos, em relação a uma ou várias earaererísrieas físieas, menrais ou 
sensoriais, de forma a exigir atendimento especial com referência à sua e d u c a ç ã o ^ ^ ^ 
desenvolvimentoeintegração social. 

Art.^^-Para consecução de seus objctivos^aAPAE se propõe a: 

a) cooperar com as Instituições empenhadas na educação, desenvolvimento e 
integração social do excepcional; 

h) motivara comunidadea melhorconhecer a causa doexcepcional e a cooperar 
com as entidades interessadas na sua defesa; 

c) promover entendimentos com todos os setores de atividades, contribuindo paraa 
criação de adequadas oportunidades de trabalho paraoexcepcional; 

d) manter,estimularcauxiiiar nacriaçãode cooperativas de escolas especializadas, 
oficinas pedagógicas, oficinas protegidas, classes especiais e seções especializadas em 
entidades públicaseprivadas; 

e) contribuir paraaintensificação de intercâmbios entre as entidades, associaçõese 
instituiçõesoficiaiseparticularescon^êneres voltadas ao atendimento do excepcional; 

^ manter publicação deboletins, jornais e outros, sobre trabalhos e assuntosde 
interesse da APAE; 

g) realizar campanhas financeiras de âmbito municipalecolaborar na organização de 
campanhas nacionais,estaduaiseregionais^com oobjetivode levantamentode fundos 
destinados a auxiliar as obras de assistência ao excepcional, bem como realização das 
finalidades da APAE; 

h) conveniar com órgãos públicos federais, estaduais e municipais, bem como 
solicitarereceber auxílios ou subvenções de órgãos públicos ou particulares; 

i) fiscalizar o uso do nome "Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais", do 
símboloeda sigla APAE; 

j) firmar convénios com entidades análogas, órgãos públicos e empresas, para 
concepção, desenvolvimento.aprovação, produção industrialecomerciali^ação de material 
escolar, educacional,médicoeoutros,destinadosasuprircarénciaseabasteceraAPAE de 
forma adequadaeabai^o custo; 

^ promover meios para o desenvolvimento de atividades extracurriculares, como 
colónia de férias, jardinagem, clubes; 

1) criar centros de profissionalização paraoexcepcional; 

m) criareauxiliar na manutenção de lares paraoexcepcional; 

n) oferecer oportunidadeaque pessoas excepcionais possam participar de Conselhos, 
Diretorias ou comissões Especiais APAE. 

^ 
^ ^ A O O ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 
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CAPITULO III • 
Da Organização e Funcionamento da APAE 

SEÇÃO I 

Da Organização 

An. 11 - São órgãos da APAE: 

1 - Assembléia Geral; 
2 * Conselho dc Administração; 
3 - Conselho Fiscal; 
4 - Diretoria Executiva. 

§ I o - os membros dos Conselhos dc Administração c Fiscal, c os membros da 
Diretoria Executiva deverão ser associados da APAE há, pelo menos, 90 (noventa) dias, 
quites com suas obrigações junto à Tesouraria. 

o § 2 o - o exercício das funções de membros do Conselho de Administração, do 
Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva não pode ser remunerado a qualquer título, 
sendo vedada a distribuição de lucros, bonificações ou outras vantagens, sob qualquer 
denominação, forma ou pretexto. 

SEÇÀO 11. 

Da ' ' " - ' 

Art. 12 - A Assembléia Gera;, O:à ;n ; iw&. 
APAE, será constituída pelos sócios da APAE quc a e;a 
obrigações junto à Tesouraria da APAE. 

'-:r%no da 

§ I o - Para participar da Assembléia Geral, os sócios deverão ser associado» ^ 
há pelos menos 90 (noventa) dias. 

§ 2 o - No caso de procuração, o outorgado deverá ser também associado da APAE, 
quite com suas obrigações sociais. 

§ 3 o - Não se admite mais de uma procuração por sócio contribuinte. 

§ 4 o - A Assembléia Geral, uma vez instalada pelo Presidente da APAE, será 
presidida e secretariada por sócios, eleitos na ocasião, podendo esta eleição processar-se por 
aclamação. 

§ 5o - Havendo mais de um candidato para os cargos dc Presidente e Secretário da 
Assembléia, serão constituídas chapas para votação direta. 

§ 6 o - Em caso de empate, considerar-se-á eleito o sócio participante há mais tempo 
do quadro social da APAE. 

Art. 13° - A convocação de Assembléia Geral far-se-á por publicação uma única vez 
na imprensa diária do município da APAE, e por notificação aos associados, feita através 
de boletim, ou telegrama, ou registrado postal, com antecedência dc, no mínimo, 30 
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(trinta) dias, admitindo-se, como alternativa, editais afixados nos principais lugares ffl 
públicos do município, com a mesma antecedência. 

§ I o - No edital de convocação da Assembléia Geral deverá constar a respectiva .-'"w-tTi 
ordem do dia. y',-' 5 ^, ^ 

§ 2 o - A Assembléia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença da 
maioria dos sócios c, em segunda, com qualquer número meia hora depois, devendo ^% 
ambas constar dos editais dc convocação. 

§ 3 o - As Assembléias Gerais realizar-se-ão na sede da APAE. 

Art. 14° - A Assembléia Geral ordinária, compete especialmente: 

a) eleger os membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal; 

b) aprovar o relatório de atividades e as contas da Diretoria Executiva; 

Art. 15 - A Assembleia Geral ordinária, convocada pela Diretoria Executiva, reunir-
se-á bianualmente ou uma vez por ano, no més de março, na primeira quinzena, para o fim 
determinado, respectivamente, nas alíneas "a" e "b" do artigo!4. 

Art. 16 - A Assembléia Geral Extraordinária será convocada pela Diretoria 
Executiva cu por, no mínimo, um terço dos associados em dia com suas obrigações 
financeiras, para deliberar sobre: 

a) proposta de refonna ou alteração do Estatuto Social, ser enviada à Federação 
Nacional das APAEs para apreciação e votação; 

b) assunto especial, determinado na sua convocação. 

SEÇÃO I I I 

Do Conselho de Administração 

An. 17 - O Conselho dc- Administração, composto de 5 (cinco) a 15 (quinze) 
membros, será eleito pela Assembléia Geral Ordinária, dentre os sócios em pleno gozo de 
seus direitos. 

§ I o - O mandato dos membros do Conselho de Administração será de 2 (dois) anos. 

§ 2 o - No caso de ocorrer vaga ou impedimento dos membros do Conselho de 
Administração, o preenchimento será feito conforme decisão a ser tomada na primeira 
reunião do Conselho de Administração que se realizar. 

§ 3 o - O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente nos prazos que fixar 
o Regimento Interno e extraordinariamente mediante convocação da Diretoria Executiva, 
ou de, pelo menos, 1/3 (um terço) dc scus próprios membros. 

§ 4 o - As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por maioria, com a 
presença, no mínimo, da terça parte dos seus membros. 
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§ 5o - Os membros da Diretoria Executiva poderão assistir as reuniões do Conselho 
de Administração e delas participar, sem direito a voto. 

Art. 18-0 Presidente e o Secretário do Conselho de Administração serão eleitos, 
dentre seus membros, na primeira reunião do Conselho. 

Parágrafo Único - Na ausência do Presidente, a reunião será presidida por um dc seus 
membros, eleito na ocasião. 

Art. 19 - Compete ao Conselho de Administração: 

a) elaborar seu Regimento interno e o da Assembléia Geral, c aprovar o da Diretoria 
Executiva; 

b) emitir parecer, para encaminhamento à Assembléia Geral, sobre as contas da 
Diretoria Executiva, previamente examinadas pelo Conselho Fiscal; 

c) aprovar o Plano Anual de Atividades da APAE, o seu orçamento c autorizar a 
realização de despesas extraordinárias; 

d) examinar o Relatório de Atividades da Diretoria Executiva, sobre as atividades c a 
situação financeira da APAE, em cada exercício; 

e) responder às consultas feitas pela Diretoria Executiva; 

f) deliberar, em conjunto com a Diretoria Executiva, sobre os casos omissos neste 
Estatuto e no Regimento Interno; 

g) examinar e deliberar sobre a política de atendimento ao excepcional no âmbito da 
APAE; 

h) preencher as vagas que se verificarem no Conselho dc Administração e no 
Conselho Fiscal, e referendar os nomes para as vagas na Diretoria Executiva, indicados 
pcla mesma, permanecendo os que desrp fomn f r m ^ =- -^ - ' ' 
restante do mandato dos subsr" 

i) eleger um Presidente 

- -

Do Conseibo Fiscal 

Art. 20 - O Conselho Fiscal, eleito pela Assembléia Geral Ordinária, dentre 
associados quites e presentes, compõe-se de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, 
com mandato de 2 (dois) anos, permitindo-se a reeleição. 

§ I o - compete ao Conselho Fiscal verificar e dar parecer anualmente, sobre as contas 
da Diretoria Executiva da APAE. 

b 

§ 2 o - o exame das contas deverá ser repetido cm caso dc vaga do Diretor Financeiro, 
hipótese em que as contas serão submetidas à aprovação do Conselho de Administração. 

§ 3 o - o Conselho Fiscal poderá utilizar-se do assessoramento de um contador ou de 
um Técnico em contabilidade se assim o desejar. 
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Art. 21 - o Conselho Fiscal reunir-se-á o número de vezes determinado pelo 
Regimento Interno e deliberará com a presença de seus membros titulares, convocando-se 
seus suplentes, tantos quantos necessários, no caso de ausência, renúncia ou impedimento 
do respectivo titular. 

SEÇÃO V i í r i-s 

Da Diretoria Executiva 

Art. 22 - A Diretoria Executiva da APAE será composta dc, no mínimo: 

1 - Presidente; 

2 - Vice-Presidente; 
3 - I o e 2 o Diretores Secretários; 
4 - 1 0 e 2 o Diretores Financeiros; 
5 - Diretor de Patrimônio; 
ó - Diretor Social; 
7 - Procurador Geral. 

§ I o - A Diretoria Executiva será eleita cm Assembleia Geral ordinária, a cada 2 
(dois) anos, convocada especialmente para este fim, exceto o Procurador Geral, quc será 
nomeado e demitido "ad nutum" pela Diretoria Executiva. 

§ 2 o - o mandato dos membros da Diretoria Executiva será de 2 (dois) anos, 
podendo, excepcionalmente, prorrogar-se até a posse de seus sucessores, permitindo-se a 
recondução. 

§ 3° - Ao Presidente é permitirio coiuvrrer y I (uma) reeleição consecutiva, podendo 
ocupar, porém, outros cargos na Diretori;' 

Art. 23 - A Diretoria Executiva se reunirá pelo número de vezes que for determinado 
pelo Regimento Interno, sendo necessária a presença de, pelo menos, cinco de seus 
membros, para as deliberações. 

§ 1 0 - As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria simples de votos dos 
membros presentes. 

§ 2 o - o Presidente terá, além do seu, o voto de qualidade nos casos de empate. 

SEÇÃO V I 

Das Atribuições da Diretoria Executiva 

Art. 24 - compete à Diretoria Executiva: 

a) promover a realização das finalidades da APAE; 

b) elaborar o Regimento Interno da APAE e submetê-lo à aprovação do Conselho de 
Administração; 

c) aprovar a admissão de sócios; 
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d) elaborar e submeter ao Conselho de Administração o plano anual de atividades 
da APAE, o seu orçamento e as propostas de despesas extraordinárias; 

# 

^ 
e) submeter suas contas ao exame do Conselho Fiscal encaminhando-as 

posteriormente ao Conselho de Administração para parecer, remetendo-as, a seguir, à ^ *:\ 
AssembléiaGeral; " ^ ' : 

0 submeter ao Conselho de Administração o relatório dc suas atividades e a situação K^jiT<^y 
financeira da APAE em cada exercício; ' s 

g) organizar o plano dc constituição de comissões especiais encarregadas da execução 
dos fins sociais, designar os respectivos membros, e supervisionar a atuação dessas 
comissões 

h) criar e prover cargos necessários aos serviços técnicos c administrativos; 

i) promover campanhas e levantamento de fundos; 

j) convocar a Assembléia Geral e reuniões do Conselho de Administração; 

1) pagar as contribuições à Federação Nacional das APAEs; 

m) respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto, o Estatuto da Federação das APAEs 
do Estado, e o Estatuto da Federação Nacional das APAEs; 

n) promover a participação da APAE nas olimpíadas Dcspoi tivas para excepcionais c 
no Festival Nossa Arte; 

o) adquirir e alienar bens imóveis, observado o disposto no § 2 o deste artigo; 

p) receber doações com encargos e fazer doações, sempre com encargos, após ouvido 
o Conselho de Administração; 

q) elaborar até 60 (sessenta) dias antes do término do scu mandato, uma chapa cm 
que conste essencialmente o nome do candidato à Presidência, garantindo-se a este, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, consultar nomes dc companheiros que tenham 
disponibilidade para concorrer na Assembléia Geral aos demais cargos da Diretoria 
Executiva, do Conselho de Administração c do Conselho Fiscal, sendo a chapa, assim 
elaborada, submetida à homologação do Conselho de Administração em exercício. 

§ 1° - o plano anual de atividades e o orçamento, de que trata a alínea "d" deste 
artigo, deverão ser encaminhados até 6 (seis) meses a contar da posse da Diretoria, 

§ 2 o - A aquisição e alienação de bens, de que trata a alínea "o" este artigo, somente 
será permitida se aprovada por decisão de, no mínimo, dois terços dos membros do 
Conselho dc Administração. 
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SEÇÃO V I I 

Das Atribuições dos Membros da Diretoria Executiva 

Art. 25 - compete ao Presidente: 

a) coordenar as atividades da Diretoria Executiva e presidir as reuniões, exerc 
voto de desempate, e participar das reuniões do Conselho de Administração; 

b) convocar a Assembléia Geral, a Assembléia Geral Extraordinária, o Conselho de 
Administração e a Diretoria Executiva para as respectivas reuniões; 

c) representar a APAE, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, perante as 
entidades de direito público e privado, nacionais e internacionais, com as quais se 
relacionar; 

d) apresentar ao Conselho de Administração o relatório anual da diretoria sobre as 
atividades da APAE, ao fím dc cada ano c, ao término do mandato, à Assembléia Geral; 

c) dirigir a APAE, ressalvada a competência do Conselho Administração, atendendo 
à perfeita consecução de scus fins, podendo delegar, parcialmente, suas atribuições; 

f) assinar cheques c ordens de pagamento, conjuntamente com o Diretor Financeiro 
ou com seu substituto estatutário no mandato do cargo, que poderá também substabelecer 
sua competência para outro diretor; 

g) instalar, promover e supervisionar, quando julgar oportuno, as seguintes 
assessorias da Presidência: 

g.l) Consultoria Jurídica, com a função de responder às questões jurídicas feitas pcla 
Diretoria; 

g.2) Coordenadoria Tecnica, com as funções de superintender o centro dc 
processamento de dados e a biblioteca, competindo-lhe ainda a elaboração de estatístico e 
divulgação de conhecimentos científicos; 

g.3) Coordenadoria dc Comunicação, com as funções de superintender a edição dc 
jornais e boletins, competindo-lhe ainda, a divulgação do movimento apaeano no 
município; 

g.4) Coordenadoria de Relações Públicas, competindo-lhe representar a APAE no 
limite das atribuições que lhe forem outorgadas pela Diretoria Executiva, principalmente 
com o objetivo de levantar, divulgar e coordenar as possibilidades de obtenção de verbas 
oficiais e particulares para a APAE; 

g.5) Coordenadoria dc Eventos, competindo-lhe prestar apoio, em caráter 
permanente, e a todos os eventos organizados, patrocinados ou apoiados pela APAE; 

g .6) Coordenadoria de Prevenção das Deficiências, competindo-lhe planejar, 
estimular e apoiar atividades da APAE; com a finalidade de desenvolver política de 
prevenção em âmbito estadual; 
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g.7) Coordenadoria de Educação Física, Desportos e Lazer competindo-lhe coordenar 
os assuntos de sua área, promovendo e desenvolvimento das atividades de educação física, 
desportivas dc lazer da APAE; 

g.8) Coordenadoria de Artes, competindo-lhe planejar e apoiar atividades na área dc/?K-L.s. w • 
artes; l - K J 

p.9) Coordenadoria dc Atendimento ao Excepcional Adulto, competindo-lhe 
planejar, estimular e apoiar as atividades da APAE, com a fínalidade dc criar política de 
atendimento para o adulto portador de excepcionalidade; 

h) zelar pelo conhecimento e utilização dos regulamentos, Regimentos e Instituições 
em vigência, pelos Diretores e funcionários da APAE; 

i) ratificar de modo expresso, à Federação das APAEs do Estado e à Federação 
Nacional das APAEs o compromisso de acatar c respeitar seus respectivos estatutos; 

j) cumprir c fazer cumprir as prescrições deste Estatuto hem como as diretrizes 
estabelecidas no Regimento Interno da APAE; 

§ 1 0 - o Presidente será substituído em seus impedimentos pelo Vice-Presidente, 

§ 2 o - os cargos correspondentes aos serviços previstos na alínea "g", de "g.l" a "g-Ç", 
deste artigo, que poderão ser exercidos cumulativamente, não serão remunerados quando 
seus ocupantes exercerem função diretiva na APAE. 

Art. 26 - Compete ao Vice-Presidente: 

a) substituir o Presidente em suas faltas, licenças e impedimentos; 

b) exercer funções e atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 

Parágrafo Único - Em caso de renúncia, destituição ou morte do Presidente, o Vicc-
Presidentc assumirá a Presidência até o fim do mandato. 

Art. 27 - compete ao I o Diretor Secretário: 

a) superintender o funcionamento de todos os serviços de secretaria e dos demais 
serviços gerais; 

b) secretariar todas as reuniões da Diretoria Executiva e as do Conselho dc 
Administração, redigindo suas atas em livro próprio; 

c) organizar e supervisionar a fiscalização de frequência dos funcionários da APAE. 

Parágrafo Único - compete ao 2 o Diretor Secretário: 

a) substituir o I o Diretor Secretário nas suas faltas, licenças e impedimentos; 

b) exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 

Art. 28 - Compete ao I o Diretor Financeiro: 

a) ter sob guarda e responsabilidade os valores da APAE; 

l í l 
^ m o 

Certifico que a presente cópia 
fotostática é reprodução fiel do 

ré. 

:E 2 6 ABR. 2000 

íira Sampaio * U Tabeliã 
paio Júnior • Substituto 

'omente w rtt SHWMWBWf 



ty 
c Q 

ty 
CQ 

.111 i • 

', 

" 
't • f.. 



r b) assinar cheques e/ou ordens de pagamento conjuntamente com o Presidente, ou 
com seu substituto estatutário; 

, e; 

c) promover e dirigir a arrecadação da receita social, depositá-la c aplicá-la de acordo'í N». ^ 
com a decisão da Diretoria Executiva; -

d) fazer pagamento nos limites ou pela forma estabelecida por decisão da Diretoria ( " 
Executiva; 

e) manter em dia escrituração da receita c da despesa da APAE, e contabilizá-la sob 
responsabilidade de um contador habilitado; 

0 apresentar à Diretoria Executiva os balancetes mensais, o relatório anual sobre a 
situação financeira e a prestação de contas, que deverão ser encaminhados ao Conselho 
Fiscal para apreciação c parecer, fornecendo a esses órgãos as informações complementares 
que lhe forem solicitadas; 

g) fornecer previsões de orçamentos financeiros. 

Parágrafo Único - Compete ao 2 o Diretor Financeiro: 

a) substituir o I o Diretor Financeiro em suas faltas, licenças e impedimentos; 

b) exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 

Art. 29 - Compete ao Diretor de Patrimônio: 

a) supervisionar, zelar e inventariar o patrimônio da instituição; 

b) ter sob sua guarda os bens da APAE; 

c) encarregar-se da escrituração do material permanente da APAE c mantê-lo cm 
ordem e em dia. 

Art. 30 - Compete ao Diretor Social: 

a) organizar, de acordo com a orientação da Diretoria Executiva, as atividades sociais 
da APAE; 

b) elaborar, de acordo com as diretrizes da Diretoria Executiva, o programa de 
solenidades da APAE; 

c) estabelecer, de acordo com orientação da Diretoria Executiva, normas para o 
controle do pessoal da APAE com o público. 

Art. 31 - Compete ao Procurador Geral: 

a) coordenar e supervisionar as atividades jurídicas da APAE; 

b) defender os interesses da APAE, em juízo ou fora dele, mediante expresso 
mandato do Presidente ou de seu substituto legal; 
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c) elaborar, examinar e visar minutas de contratos e convenios; 

d) emitir parecer sobre matéria de interesse geral da APAE, pronunciando-se, ao 
final de cada assunto, nas reuniões de Diretoria, sobre a legalidade das proposições e ^ 
observância deste Estatuto e do Regimento Interno; * 

e) representar a entidade junto às repartições públicas e privadas; 

f) pesquisar, coligir c sugerir, legislação pertinente ao excepcional; 

g) manter intercâmbio juridico; 

h) dirigir os serviços da Procuradoria da APAE; 

i) analisar e sistematizar as propostas de alterações estatutárias da APAE, após 
aprovação nas respectivas Assembléias para encaminhamento ao Conselho de 
Administração da Federação do Estado. 

§ I o - o cargo dc Procurador Geral c inerente àquele profissional legalmente 
habilitado c inscrito na seccional da ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 2 o - Ao Procurador Geral, embora membro da Diretoria Executiva, não cabe o 
direito de voto ou de scr votado. 

Art. 32 - Compete a todos os membros da Diretoria Executiva cumprir as diretrizes 
estabelecidas no Regimento Interno. 

CAPITULO IV 

Das Receitas e do Patrimônio 

Art. 33 - As receitas serão constituídas pelas contribuições dos sócios e de terceiros, 
bem como por legados, subvenções, doações, rendas e quaisquer outros proventos e 
auxílios recebidos, c o património, pelos bens quc a APAE possui c vier adquirir. 

Parágrafo Único - As Receitas e o Patrimônio Social serão aplicados exclusivamente 
no país e no desenvolvimento dos fins do presente Estatuto, sendo que, em caso dc 
dissolução da APAE reverterão,' peía ordem, em beneficio de entidades congéneres 
registradas no Conselho Nacional de Assistência Social ou de uma entidade publica, com 
sede e atividade no país. 

CAPITULO V 

Das Despesas 

Art. 34 - A APAE, além de suas despesas ordinárias, reembolsará os membros da 
Diretorij Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, das despesas 
quc comprovadamente fizerem para o desempenho de suas atribuições. 

f 
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CAPÍTULO V I 

Das Eleições e da Posse 

Art. 35 - Dt dois em dois anos, serão eleitos pela Assembléia Geral ordinária os 
membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração c do Conselho Fiscal. 

Parágrafo Unico - A eleição será realizada por votação secreta, sendo permitida por 
aclamação, quando se tratar de chapa única. 

Art. 36 * A Eleição da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal, se dará por tantas chapas quantas as quc tiverem sc inscrito para tal na 
Secretaria da APAE, com a antecedência mínima dc 10 (dez) dias da data em que a 
Assembléia Geral ordinária for realizada. 

§ I o - A Diretoria Executiva apresentará, obrigatoriamente, uma chapa, nos termos 
do disposto na alínea "q" do arrigo 24. 

§ 2 o - Somente poderão integrar as chapas concorrentes os associados da APAE, há 
pelo menos 90 (noventa) dias, quites com suas obrigações junto à Tesouraria. 

§ 3 o - E vedada a participação de membro do Conselho de Administração na 
Diretoria Executiva. 

Art. 37 - O registro de chapas e os demais trabalhos prescrições da eleição serão 
regulados pelo Regimento Interno da APAE. 

Art. 38 - A eleição será realizada, de dois em dois anos, na primeira quinzena do mês 
de março dos anos pares, e a posse do membros eleitos ocorrerá até o dia 1 0 de abril do 
ano da eleiçáo. 

CAPÍTULO V I I 

Disposições Gerais 

Art. 39 - O dia 11 dc dezembro de um mil novecentos cinqúenta c quatro, data dc 
fundação da APAE da Guanabara, atual APAE do Rio de Janeiro, é consagrada como o 
dia do nascimento do MOVIMENTO APAEANO no Brasil. 

Art. 40 - A APAE preservará sua autonomia administrativa e jurídica perante a 
administração pública e as entidades privadas vedada qualquer forma de vinculação. 

Art. 4 1 - A APAE poderá conceder, cm casos especiais, os seguintes títulos 
honoríficos, referidos no art. 7o: 

a) Sócio Benemérito; 
b) Sócio Honorário. 

§ I o - A concessão de título honorífico será deliberada em votação, no mínimo por 
dois terços do conjunto da Diretoria Executiva c do Conselho de Administração da 
APAE. 
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^ 2^ - O Concho de Admin^ração e a Diretoria Exeeuriva indicarão uma 
Comissão de4 (quatro) membros, sendo 2 (dois) da Diretoria Exeeutiva e 2 (dois) do 
Conseibo de Administração, para examinar minuciosamente as obras, títulos e o 
^curriculum vitae^ dessas personalidades, apresentando relatório circunstanciado e 
conclusivo. 

^ 3^ - A concessãodetítulo honorifico nãocria obrigaçãopara oagraciadoen 
relaçãoàAPAE, nem lbe assegura,os direitos previstos no artigo^deste Estatuto. 

Art. 42 - Toda proposta para alteração do presente Estatuto só poderá ser 
apresentada em Assembléia Cerai Extraordinária convocada com, pelo menos, 30 (trinta) 
dias de antecedência, na íorma do artigol3,comanecessidade subsequente de aprovação 
pela Eederação Nacional das APAEs. 

Parágraío Cnico - Toda proposta de alteração estatutária deverá ser entregue c 
protocolada na Secretaria da APAE, com antecedência mínima de 10 (dez) dias quc 
antecedemainstalação da Assembléia Cerai Extraordinária para tal fim convocada,semo 
que não será apreciada. 

Art. 43 - C presente Estatuto entrará em vigor a partir de sua aprovação pela 
Assembléia Cerai,devendoaDiretoria Executiva providenciaroseuregistroedivulgação. 

Art. 44 D A extinção, íusão ou incorporação da APAE somente poderá ser 
determinada por deliberação de,no mínimo, dois terços dos sócios contribuintes,emdia 
com as obrigações sociais, em duas Assembléias Cerais Extraordinárias sucessivas, 
realizadas com intervalo de 90(noventa) dias. 

Art. 45 - os casos omissos no presente Estatuto serão decididos em reuniões 
conjuntas da Diretoria ExecutivaeConselbo de Administração,com íorça estatutária,no 
que não colidir com este Estatuto. 

f 

ATO DAS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS TRANSITÓRIAS 

Arr. I o - A Diretoria Executivo, o Conselho de Administração e o Conselho Fiscai, 
eleitos em mês diverso do de março, assegurado um mandato de 2 (dois) anos, terão, após 
esse período seus mandatos prorrogados até o mês de março do ano par subsequente. 

Art. 2 o - o presente Ato entra em vigor juntamente com Estatuto da APAE. 
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MARTA MARIA 1)0 SOCORRO LIMA BARROS GONÇALVES 
Eml. mu Albin; Ciwuiitc*. Pini<* ^" - Fniél,;,, - r'K 
Id.764322-SSP-CE. ' CPF 166-106323-19 
if;thi i i " íNitscinicnt"' ••«'>" u»^.. 
Professor;. . ( usjii . . . iu usiich';. 

KÍMÍITVV 1.1-CV !>• ' »' !x*Vf»' • \HW>« 
End. ruu Sani a .lúcli... *4L . Lu^irbiu - CL. 
Irt. 2i*W49'9i' - • 
Oata rio Nascimenio: 19i^ 
Funcionária Pública, Cnsuda. Br asileira. 

GOTARDO BEZTRTv. AIARTT^ 
End. rua Guaramirim . Nw 502 Eusébib - CE. 
Iu. 59377 SSP-CE > CTI-'Oft33138-li-S3 
Data do Nascimento: 06 07/193:. 
Aposentado, Casario . Brasileiro 

ALEXANDRA CRISTINA BRASH 
End. rua Antônia Sa e Silva. N" UM» - Eusébio - CE. 
Id. 930020112^0 SSP-CL.. CPFJ29irfij28/08 
Data do Nascimento: tM/05/19',2. 
'Vofwsora , Casada , Brasileira. 

MARIA STELLA LIMA BARROS 
EIÍ d. ma Paulo Ttmczz. N" !40 - Tauapr I nn:riezH - O 
Id. 94004006966 SSP-CE. / CPr2088S5033/34 
Data do Nascimento: 14/06/1958 
Geógrafa, Solteira, Brasfleira. 

LUCILENE TAVARES DA Sll A'A KOCHA 
End. rua Santa Adélia , N" 100 Eu^éitio - CE. 
Id. 2808931/94 SSP-CE /CPF42698S:03,'!9 
Daía rio Nascinienío:24/03 1970 
Tccmca Contábil, Casad;;, Brasileira. 

ROBERTO NOGUEIRA BARBOSA 
End. rua Santa Adélia , N" 435 Eusébio CE. 
íd. 564747/82 SSP-CE / CPF218985023/Í5 
D ita do Nascimento: 02/04/1968 
- smion^rio Público, Solteiro , Brasileiro. 

ALANILDA TARGINO SÁ 
Ead. rua Professor Wilson Aguiar, N0333 Edson Queiroz - Fortaleza - CE. 
Id, 90002229248 SSP -CE / CPFl 17748273/87 
Datado Nasdmento: 05/04/1941 
Funcionária Pública . Casada ," Brasileira. 

MARIA INÉS DE SÁ SALES 
End. ina Sebastião Leme. N 0 140 Bloco B Ap. 502 - Foilaleza C E. 
Id.222fí21/81 SSP- CE. / CPF 117826763/68 
Data do Nasciraento:22/01/1954 
Enfemeira, Casada , Bmsil eir a. Cert i f ico que a presente cópia 
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JOSÉ GESES GAUDÊNCIO DE MORAlS 
End. Av. 23 de Junho JV0 557 Jabuti - Eusébio - CE. 

* Id. 91006047010SSP- CE. / CPF04096380300 
Data do Nascimento: 03/09 1946 
Funcionário Público , Casado, Brasileiro. 

LILIANE DE OLIVEIRA PEIXOTO MAGALHÃES 
End. rua José amora Sá N 0 545 Parnamirim Eusébio - CE. 
Id.91013005280 SSP-CE. ' CPF441975603/97 
Data do Nascimento: 09/04/1968 
Fonoaudióloga, Casada, Brasfleira. 

ROSANGÊLA MARIA DE OUVEIRA 
End. nm Manod Jorge de Castro, N" 1050 Eusébio - CE. 
Id. 1241120/86SSP- CE / CPF384655073/68 
Data do Nasdmento : 12/03/1968 
Fandonârfa Pública, Solteira, BrasOdra. 

NÁDIA WALESCA BENEVIDES ALENCAR 
End. rua Corond Francisco Pereíra, N 0 48 Messejana Fortaleza - CE. 
Id. 1087373/86SSP -CE / CPF 378401003/25 
Data do Nasdmento: 14/07/1970 
^onoaodióloga, Solteira, Brasileira. 

MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA PEDROSA 
Eud. ma Pacajús N" 350, Eusébio - CE. 
liL 767271 SSP-CE / CPF136593403/91 
Data do Nasdmento: 23/11/1955. 
Jtnxa de Dirdto , Casada, BrasOdra. 

MARIA PEDRO DA SILVA 
End. ma SSo Migud, S/N" Eusébio - CE. 
Iá. 709741 SSP - CE. / CPF447319828391 
Data do Nasdmento: 19/09/1953 
Frendas do lar, Casada, Brasfleira. 

U 7J£ HENRIQUE DA SILVA 
W . WtAáenio do Eusébio S/N0 Eusébio - Ce. 
JD. 1544667/8» SSP-CE. / CPF43432328320 
D&íAde^ascãDKíto: 27/08/1968 

^WrircK Oasado, Brâsfldro 
' rí; 

, MÁÍUA ROSALBA MIRANDA SILVA 
raa Fumando Sonsa Gaddha, N 0 205, EuséWo - CE 

Id tWK^l/MSSP CE / CPF244123173/15 
Dáta do Naxctmento: 29/04/1965 
Fuudonóita Pública, Casada ,Brasfleíra 

(\ 

f l 

VALDKC! ANDRADE SILVA 
End. LeUaue&t* do Eusébio S/N0 Eusébio - CE. 
Id, 8910006005661 SSP- CE / CPFO10230857/80 
PatadoNa^umento: 11/06/1961 
Casoro, Casado, Brasfleiro. 
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SANDRA LIMA DK ALMEIDA 
End. Sitio Paraíso S/TV" Eusébio - CE. 
Id. 732655 SSP - CE ' CPF118631703/59 
I»UUMM» Niis-cirnvMf" .""'M I " : 
Assistente Social. Casad... Bra^ileii 

.UAKUDEL/.I 1 I -i l»! íií ,.. V v i ; '. .lj V íh! 
End. rua Kotárc n" 41» 1'arquclâiidi» - Fanaluzj - CE. 
'd.#922<6SSr - r i ' 'O' 
Duta du Nascimento: 1 Mio 1958. 
Advogada , Casadi;. Rn::;:I:íi-.í. 

KHMELY ACCIOLY SOUZA PEA ECE 
ID.91002184560 SSP - CE 
CPF 314970473 - 15 
End. Rua Manoel Jaca ré 189 Ap. 306 
bloco A - Meireles Fortaleza CE. 
Cep. 60.175-110 - Fone 263.40.54 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - EUSÉBIO - CMAS 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins que a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE, situada na Av. Eusébio de Sousa, s/n." - Centro -
Eusébio - Ceará, está inscrita no Conselho Municipal dc Assistência Social -
Eusébio, conforme Lei N. 0 254, de 09 de Setembro dc 1996, sob o número 001 / 
2000, com base na documentação apresentada. 

Eusébio-Ceará, 13 de Abril de 2.000. 

O f l . H\(M&b. & hkL 
Presidente 

Obs.: Esta Certidão tem validade de 06 (seis) meses. 
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Relatório das Atividades de*1998 
APAE - EUSÉBIO 

••o 

A CIDADE 
Criada pela Lei 11.333 de 19 de junho de 1987, a cidade dè Eusébio tem 

aproximadamente 30 mil habitantes distribuídos nos 97 Km3 de área territorial. 
. . i 

Distante 22 Km da capital do Estado, o Eusébio faz parte da região metropolitana de 

Fortaleza e pertencia até sua emancipação, ocomda há 11 anos, ao Município de Aquiraz. 

Mesmo sendo uma cidade recente, o Eusébio conta com alguns equipamentos sociais 

muito importantes para um município, como por exemplo: (01) uma agência do Banco do Brasil; 

(01) um hospital; (08) oito postos médicos; (29) vinte e nove escolas mumcipais; (02) duas 

escolas estaduais; bem como a recém criada APAE - Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais. 

Existem no Eusébio aproximadamente 360 pessoas portadoras de necessidades especiais, 

quantidade obtida através de pesquisa realizada emjaneiro e fevereiro de 19997 pelas Secretarias 

de Ação Social e de Saúde do Município. A fundação da APAE baseou-se nesse resultado. • •.• - 1 

A APAE de Eusébio iniciou suas atividades a partir de 02 de março do ano de 1998. 

Daquela data até hoje já são SI pessoas atendidas por diversos profissionais, como: 

Fisioterapeuta, Terapeutas Ocupai ionais, Fonoaudiólogas, Médica'iresidente em Neurologia, 

Professores e Assistentes Sociais. E stas últimas trabalham juntamente às famílias dos alunos. 

• * , 
Pouco antes do ato de func ação da instituição a população foi sensibilizada através de 

campanha que contou com a partic pação dos agentes de saúde. Estes, visitaram às famílias de 

pessoas portadoras de necessidades especiais que foram convidadas a participar de reuniões, as 

quais ocorreram na Secretaria de Educação do Município e foram dirigidas pela Vice-Prefeita de 

Eusébio. >: 

O ano de 1998 foi o primeiro de funcionamento da APAE de Eusébio e suas principais 

atividades nesse período foram: 



! , 

/' 

MARÇO 
« 

Triagem - As crianças especiais foram avaliadas por uma equipe multiprofíssional, 
formada por professores e profíssionais da saúde, que identificou o grau de 
comprometimento de cada deficiência e a necessidade de atendimento especializado; bem 
como de encaminhamento para determinada turma escolar. 

Matrícula - A matrícula foi feita a partir do mapeamento dos níveis educacionais, traçado 
de acordo com o resultado da triagem 

Início das Aulas 

ABRIL 
'. i ' • 

Oficina de Embalagens direcionada aos pais de alunos. 

MAIO 

• Oficina de Tapetes direcionada aos pais de alunos. i j ^ 

• Início de alfabetização para 4>s pais. 
JT 

JUNHO ; V 

• Oficina de Vassouras direcionada aos pais de alunos ;v!:':' 

• Oficina de Bonecas de lã direcionada aos pais de alunos 
i t 

• I Arraiá da APAE de Eusébio, realizado no ginásio coberto da. mesma cidade - Nesse 
momento realizou-se um trabalho de mobilização da comunidade, em tomo da questão da 
pessoa portadora de necessidades especiais, através de divulgação da instituição na 
imprensa local. 

JULHO 

•,. Recesso Escolar 

• Continuidade do atendimento Fonoaudiológico e Psicológico 

• Continuidade do atendimento no setor de Estimulação Precoce 

i 

AGOSTO 

• Oficina de Bijuterias direcionada aos pais de alunos 

• I Semana do Excepcional da APAE de Eusébio 

í 

i OUTUBRO 

Comemoração da Semana da Criança: 
- 'Ida ao Circo; 
- " Festa na Escola; 
- 1 Passeio no Trem da Alegria do Mc Donald's da Beira Mar. 



NOVEMBRO 
f 

• Oficina de salgados direcionada aos pais de alunos. 

i 

DEZEMBRO 
* 

• Dia da Higiene - Aplicação de flúor; Corte de Cabelo e Orientação aos pais 
r 

• Oficina de Enfeites Natalinos - Participação de Profissionais 

• Comemoração do I Aniversário de fundação da APAE de Eusébio 

ÍI •"••(• -
• Encerramento do Ano Letiv< - 09.12.98 
• Planejamento Geral para o a 10 de 1999 Eusébio, 21 de dezembro de 1998. 

fj&Jq, Ckovciltâ 

f 

i 
- ' U^4Q, VJQtA^qLft-r I-

Preslddnte dtQ AP Atí - EUiéblO 

K wsmufmt^ 
^^s^&st 
.'imsamp 

kjrnm ^ • 
# 5 rn 

•J 

r.. 



LZ 

. ! i 

! i 

i 

• f i " ; 

% 

/ 

PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVAS AO ANO DE 1998 

1 o Movimento - 1 o Arraiá da APAE - 27/06/98 
Total Arrecadado - R$ 2.508,89 

Saldo Banco - 06/07/98 - R$ 2,508,89 

2 o Movimento - Aniversário Beneficente da Presidente da APAE 
Marta Gonçalves - 24/07/98 

Total Arrecadado - R$ 4.703,00 
Saldo Banco - 30/07/98 - R$ 7.211,89 

Saque para compra do treinador de fala - 16/09/98 - R$ 2.000,00 
Saído -16/09/98 - R$ 5.211,89 

3° Movimento - Pedágio da Semana do Excepcional -17/09/98 
Total Arrecadado - R$ 1.222,45 

i,' 

I ' 

ii ' 
' , 1 

m. 
i . . 

.'.». 

R$ 5.211,89 - 16/09/98 (saldo anterior) 
+R$ 1.222,45 -17/09/98 (depósito ) 
R$ 36.95- 14/10/98 (depósito ) 

''R$é.471,29- sub-total 
-R$ 4.00 - CPNjF 
R$ 6.467,29 - Total ( saldo atual 18/01/99) 

"> ' 
t 

K' 

4? Movimento - Barraca da APAE no,Ginàsio - 09/98 
Total Arrecadado - R$ 195,50 

:v-
5o Movimento - I o Bazar de Natal e Comemorações 

do 1 o Aniversário da APAE - 04/12/98 
Total Arrecadado - R$ 934,05 

I 
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GASTOS COM O DINHEIRO ARRECADADO DO 4 o MOVIMENTO 

n 

5 

R$ 90,00 - Andador com rodas 
R$ 45,00 - Exame de Emissões Otoacústicas 
R$ 30,00 - Conserto de 02 Máquinas de costura 
R$ 31,40-Dois baldes de 90 litros 
R$ 196,40 
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GASTOS ICOM O DINHEIRO ARRECADADO DO 5o MOVIMENTO 
i 

R$ 90,00 - Pão da Páscoa 
R$ 30,00 - Conserto de Ventiladores-
R$ 19,75 - CD para o dia das mães 
R$ 34,62 - Material para lembrançinhas da Páscoa 
R$ 10,00-Produtosde limpeza 
R$ 184,37 

R$ 934,05 - 184,37 = *R$ 749,68 

* Valor disponível em caixa no dia 19/04/1999. não 
depositado na conta bancária 
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ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 

PARECER N0. LOO80/2000 
PROJETO DE LEI N0 46/2000 

AUTOR: DEPUTADO ACILON GONÇALVES 

H I S T Ó R I C O 

Submete-se à apreciação jurídica da Procuradoria 
desta Casa Legislativa, com o intuito de emitir-se parecer o Projeto de 
Lei n° 46/2000 de autoria do Excelentíssimo Deputado Acilon 
Gonçalves que "Considera de Utilidade Pública a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais do Eusébio - APAE". 

Conforme a justificativa apresentada em fls. 03 pelo 
nobre Parlamentar, a associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
do Eusébio - APAE DO EUSÉBIO é integrante de um órgão 
nacionalmente reconhecido, qual seja FEDERAÇÃO NACIONAL DAS 
APAEs, que coordena trabalho de capital importância, ou seja, a 
assistência e incentivos aos Excepcionais de todo o BRASIL. 

Conclui o Eminente Parlamentar que tendo em vista a 
importância do serviço comunitário prestado por tal entidade junto à 
Comunidade, e ainda a inexistência de qualquer óbice jurídico-
constitucional, torna-se imperativo o reconhecimento da Utilidade 
Pública da referida Associação. 

A S P E C T O S L E G A I S 

A Lei Estadual n0. 12.554 de 27 de dezembro de 1995, 
dispõe sobre a concessão de título de utilidade pública à instituição de 
natureza privada. 

E.M.T. 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: [85)1157 - CEP 601 70-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

PARECER N0. LOO80/2000 
PROJETO DE LEI N 0 46/2000 

AUTOR: DEPUTADO ACILON GONÇALVES 

Reza o artigo 1 o da citada lei que u A concessão de 
reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades civis, associações 
com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, 
de pesquisas científicas e fins culturais; e fundações constituídas no 
Estado do Ceará, poderão ser declaradas de Utilidade Pública, 
obedecendo as normas estabelecidas nesta Lei 

Analisada a documentação acostada à proposição, 
observamos que a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do 
Eusébio não apresentou de forma correta a Declaração que informa 
terem sido anexados ao Quadro Social da mesma o Relatório de 
Atividades e o Balanço Anual de 1999, pois a assinatura dos mémbros 
do Conselho Fiscal deve ser dos integrantes atuais, segundo 
evidenciam os Atestados de Idoneidade Moral (fls. 6 a 8) e a Ata da 
Assembléia Geral Ordinária de Eleição e Posse da Diretoria da 
Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais do Eusébio (fls. 20 a 
23). 

Esclarecemos que a referida declaração deve ser 
assinada por seus dirigentes, conselho fiscal (todos os integrantes) e 
com firma reconhecida, conforme vem sendo sugerido por esta 
Procuradoria e acolhido pela Comissão de Constituição e Justiça. 

C O N C L U S Ã O 

Assim, por não preencher satisfatoriamente todas as 
condições determinadas pela legislação reguladora da matéria, 
opinamos pelo parecer contrário ao Projeto de Lei n0. 46/2000. 

E.M.T. 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: [85)1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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PARECER N0. LOO80/2000 
PROJETO DE LEI N0 46/2000 

AUTOR: DEPUTADO ACILON GONÇALVES 

Impõe-se lembrar, ainda, que na falta de quaisquer dos 
documentos necessários à instrução da proposição legislativa, será 
concedido um prazo máximo de 30 (trinta) dias, para que a entidade 
os apresente em sua totalidade, prazo este contado a partir da data da 
notificação dada pelo Departamento Legislativo deste Poder e que findo 
tal prazo, o processo será arquivado. 

É o parecer, salvo melhorjuízo. 

Procuradoria da Assembléia Legislativa do Estado 
do Ceará, em 18 de maio de 2000. 

. r f/iuujdJ3. 
FemandoAntônio Copta de Oliveira 
Procurador da Assembléia Legislativa 

E.M.T. 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (0-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 601 70-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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CAPÍTULOI f ' - í -
,r--:" 

Da AP AL e seas Fins Vo 

Art. r - a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Eusébio, ou 
abreviadamente APAE de Eusébio fundada em Assembleia realizada no dia 09 de dezembro 
nesta cidade de Eusébio, Estado do Ceara., passa a regular-i-e por eite Estatuto. 

ArL 2: - Â .APAE de Eusébio e uma sociedade civiL filantrópica, de caráter cultural 
assistencial e educacional, sem fins lucrativos, com duração indeterminada, tendo foro «e sede 
em Eusébio - Ceari 

§ 1° - A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Eusébio adota como símbolo 
afigura da flor margarida, com pétalas brancas, centro amarelo-outor pedúnculo e duas folhas 
verdes, uma de cada lado, ladeada por duas mãos em perfil, na cor branca, desniveladas, utna 
em posição de amparo, e a outra, de orientação tendo embaixo, partindo do centro, doi? ramos 
de louro, contendo vime e duas folhas. 

£ ?.' - A bandeira da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Eu?ébio. na cor 
azul profundo, contendo ao centio o símbolo da APAE. tem como medidas aquela diladaj pela 
Federação Nacional das APAEs. 

Art. 3° - São os seguintes os fms desta APAE: 

a) promover medidas de âmbito municipal que visem assegurar o ajustamento e o bem 
estar dos excepcionais; 

b) coordenar e executar na sua área de jurisdição os objetivos, programas e a poíítica da 
Federação das .tPAEs do Estado e da Federação Nacional das APAEs: 

c.J servir de óreão de articulação com outras entidades no município, oue defendam a 
causa do excepcional em qualquer de seus aspectos; 

â) eacatregar-se, em âmbito municipal, da reunião e divulgação dtí informações sobi? 
assuo&os referemes ao excepcional, cabendo-lhe, especialmente, O planejamento de programas, 
a publicação de trabalhos e de obras especializadas; 

e) encarregar-se da documentação e da divulgação das noimas legais e regulamentares 
federais, estaduais e municipais, relativas ao excepcional, procurando provocar a ação dos 
õrgãos competentes no sentido do aperfeiçoamento da legislação; 

f) promover ou estimuiar a realização de estatisticas. estudos e pesquisas referentes â 
causa do excepcional, proporcionado avanço cientifico c a formação de pessoai tècmco 
especializado; 

g) promover e/ou estimular a realização de programas permanentes de prevenção das 
formas de deficiências; 

h) estimular, apoiar e defender o desenvolvimento permanente dos serviços prestados 
pela APAE, mipondo-se a observância dos mais rígidos padrões de ética e de eficiência; 

t) divulgar no município as experiências apaeanas. 

\ . 1 . _ _ i . . . V.. * 



z. 
^ \ O) 

^ 

Art. 5 o - A APAE de Eusébio integra-se, por filiação, à Federação Nacional das 
APAEs, de quem recebe orientação, apoio e permissão para uso do nome, símbolo c sigla 
APAE, a cujo Estatuto adere e a cuja supervisão se submete. 

Parágrafo ÚNICO - A APAE, após a filiação à Federação Nacional das APAEs, será 
automaticamente considerada como filiada à Federação das APAEs do Estado do Ceará, a 
cujo estatuto também adere c a cuja supervisão também de submete. 

CAPITULO I I . 

Dos Sócios 

SEÇÁO I 

Do Quadro Social 

Art. 6 o - Serão admitidos como sódos, em número ilimitado, todas as pessoas no 
gozo de scus direitos civis, assim como as instituições públicas ou privadas que se 
comprometerem a contribuir para a realização dos objetivos da associação. 

Parágrafo Unico - Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações sociais da APAE. 

An. 7 o - O quadro social da APAE é constituído pelas seguintes categorias de sócios: 

a) contribuintes, que são aqueles que colaboram com a APAE por contribuição 
mensal, semestral ou anual em dinheiro; 

b) beneméritos, que são ayueies que, a juízo do Conselho de Administração ou por 
proposta da Diretoria Executiva, prestam relevantes serviços à APAE; 

c) correspondentes, que são aqueles que prestam colaboração à APAE, porém 
residem em outros pontos do território nadonal ou em país estrangeiro; 

d) honorários, constituindo-se das personalidades nadonais ou estrangeiras que, não 
pertencendo ao quadro de associados da APAE, tenham prestado relevantes serviços à 
causa do excepcional, ou lenham concorrido de maneira apreciável para o progresso da 
humanidade no campo da excepcionalidade. 

SEÇÃO I I . 

Dos Direitos e Deveres dos Sócios 

Art. 8 o - Constituem direitos e deveres do sócio contribuinte: 

a) votar e ser votado para os cargos da Diretoria Executiva do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal da APAE; 

b) comparecer às Assembléias Gerais, discutir e votar; 

c) cumprir e acatar as disposições estatutárias; 

^ 



d̂  colaborar r ^ trabalhos da APAE, apresentando idéias sugestões, temas e 
assuntos de mteresse ^aletudooque for benéfico aos objetivos da Associação; 

ê  aceitar as Incumbências que lbe forem atribuídas participando de diferentes 
comissões técnicas, de estudoede trabalhos; 

^requerer con tação da Assembléia Geral,na forma deste Estatuto. 

^1^-os sõcios beneméritos, honorários, correspondentesefundadores não poderão 
votar nem ser votados^xceto se forem também sócios contribuintes. 

^ ^-Paragoz^dequalquerdos direitos acimaenumerados,é necessárioqueo 
sócio se encontre quit^òm suas obrigações sociais. 

^ ^ - Aos uncionários que mantenham, direta ou indiretamente, vinculo 
empregatício comaAPAE, ainda que sócios contribuintes, não se aplicam as disposições 
da alinea^deste art^o. 

SEÇÃO^ 

Das Peoalidades Ap^cáveis aos Sócios 

Art. ^ - l^fri^mdo o presente estatutos os sócios estarão sujeitos às seguintes 
penalidades: 

^DAd^erté^cía; 
^-Suspensão; 
^-Exclusão. 

^1^-Aadvertência será aplicada pelo Presidente da APAE, mediante aprovação da 
Diretoria Executiva, er̂  ^ráter reservado, para punir faltas leves. 

^ ^ - Asusper^sãoserá aplicaçãopeloPresidenteda APAE, após aprovaçãoda 
Diretoria Executiva e confirmação pelo Gonselho de Administração^ em recurso êxD 
officio^para punir faldas graves. 

^ ^ - A exclusão será aplicada pela Assembléia Geral Extraordinária mediante 
proposta da Diretoria Executiva, ou do Gonselho de Administração, ou do Gonselho 
Piscai, para punir faltas muito graves. 

Art. l^^Eica assegurado prévio direito de defesaatodos os sóciosaquem forem 
imputadas infrações contra o presente Estatuto, cabendo-lhes ainda, na hipótese de 
suspensão, recursoserr^f^itosuspensivoparaaprimeira AssembléiaGeral, que se realizará 
cm prazo não inferioral^quinze^ dias,oqual deverá ser interposto até 15^quinze^dias 
apósaintimação. 



Parágrafo Ú N l C O D C o n s i d e r a ^ e ^ ^ 
médio dos indivíduos, em relação a uma ou várias características físicas, melais ou 
sensoriais, de forma a exigir acendimento especial com referência à sua educação, 
desenvolvimentoeintegração social. 

Art .^-Para consecução de seus objeti^os,aAPAE se propõe a: 

â  cooperar com as Instituições empenhadas na educação, desenvolvimento e 
integração social do excepcional; 

1̂  motivaracomunidadeamelhor conhecer acausadoexcepcionaleacooperar 
com as entidades interessadas na sua defesa; 

c^promoverentendimen^oscom todos os setores de atividades, contribuindo paraa 
criação de adequadas oportunidades de trahalho paraoexcepcional; 

^ 

d^manter,estimulareauxiliar na criação decooperativas de escolas especializadas, 
oficinas pedagógicas, oficinas protegidas, classes especiais e seções especializadas em 
entidades públicaseprivadas; 

ê  contribuir paraaintensificação de intercâmbios entre as entidades, associaçõese 
instituiçõesoficiaiseparticularescongêneres voltadas ao atendimento do excepcional; 

1̂  manter publicação de boletins, jornais e outros, sobre trabalhos e assuntos de 
interesse da APAE; 

ĝ  realizar campanhas financeiras de âmbito municipalecolaborar na organização de 
campanhas nacionais,estaduaiseregionais,com oobjetivode levantamentodefundos 
destinados a auxiliar as obras de assistência ao excepcional, bem como realização das 
finalidades da APAE; 

ĥ  conveniar com órgãos públicos federais, estaduais e municipais, bem como 
solicitarereceberauxíliosousubvençõesde órgãos públicos ou particulares; 

i^ fiscalizar o uso do nome ^Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais^ do 
símboloeda sigla APAE; 

j ^ firmar convénios com entidades análogas, órgãos públicos e empresas, para 
concepção, desenvolvimento, aprovação, produção industrialecomercialização de material 
escolar,educacional,médicoeoutros,destinadosasuprircarênciaseabasteceraAPAE de 
forma adequadaeabaixo custo; 

^ promover meios para o desenvolvimentodeatividades extracurriculares, como 
colõnia de férias, jardinagem, clubes; 

feriar centros de profissionalização paraoexcepcional; 

m^criareauxiliarna manutençãode lares paraoexcepcional; 

n̂  oferecer oportunidadeaque pessoas excepcionais possam participar de Conselhos, 
Diretorias ou Comissões Especiais APAE. 



C A P I T U L O U 

D a O r g a o ^ ç ã o e F u o ^ o o a ^ o t o d a A P A E 

SEÇÃOI 

Da OrganLação 

A ^ l l - S ã o órgãos da APAE 

1-Assembléia Oera^ 
^ ^-Oonselhode Administração; 

^-Oonseibo Piscai; 
^-DiretoriaExecutiva. 

^ i ^ - os membros dosOonseibos de Administração e Piscai, e os membros da 
Diretoria Executiva deverão ser associados da APAE bã, peio menos,^^no^enta^ dias, 
quitescom suas obrigações juntoà^esouraria. 

^ ^ ^ o exercício das funções de membros do Oonselbo de Administração, do 
Oonseibo Piscai eda Diretoria Executiva nãopode ser remunerado aqualquer título, 
sendo vedada adistribuiçãodc lucros,bonificaçõesououtras vantagens, sob qualquer 
denominação, forma ou pretexto. 

SEÇÃO^ 

Da Assembléia Oeral 

Art. 1^ - A Assembléia Oeral, Ordinária ou Extraordinária, órgão soberano da 
APAE, será constituída pelos sócios da APAE queaela comparecerem,quites com suas 
obrigações juntoãTesourariada APAE. 

^1^-Para participar da Assembléia Oeral, os sócios deverão ser associados da APAE 
bá pelos menos^^oventa^ dias. 

^ ^ - N o caso de procuração,ooutorgado deverá ser também associado da APAE, 
quite com suas obrigações sociais. 

Não se admire mais de uma procuração por sócio contribuinte. 

^ ^ - A Assembléia Oeral, uma vê  instalada pelo Presidente da APAE, será 
presididaesecretariada por sócios, eleitos na ocasião, podendo esta eleição processar-se por 
aclamação. 

^^-Pfavcndo mais de um candidato para os cargos de PresidenteeSecretário da 
Assembléia, serão constituídas cbapas para votação direta. 

^ ó ^ - E m casodeempate,conside^a^se-á eleitoosócio participante bá mais tempo 
do quadro social da APAE. 

Art. 1^-Aconvocação de Assembléia Oeral far-se^á por publicação uma única vez 
na imprensa diária do município da AP AE,epor notificação aos associados,feita através 
de boletim, ou telegrama, ou registrado postal, com antecedência de, no mínimo, ^ 



^rint^ dias, admirindo-se, Aomo alternariva, editais afixados nos principais iugares 
públicos do munidpio, comamesma antecedência. 

^ 1̂  - ^oedital deconvocaçãoda AssembléiaGeral deveráconstara respectiva 
ordem do dia. 

^^-AAssembléia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, comapresença da 
maioria dos sócios e, em segunda, com qualquer número meia bora depois, devendo 
ambas constar dos editais de convocação. 

^ ^ - A s Assembléias Gerais realizar-se-ão na sede da APAE. 

Art. 1^-AAssembléia Geral ordinária, compete especialmente: 

a^elegeros membrosda DiretoriaExecutiva,do Gonselbo de Administraçãoedo 
Gonselbo Eiscai; 

b^aprovarorelatóriodeatividadeseascontasda Diretoria Executiva; 

Art. 1^-AAssembléia Geral ordinária, convocada pela Diretoria Executiva, reunir-
se-á bianualmente ou uma v̂ z por ano, no mês de março, na primeira quinzena,paraofim 
determinado, respectivamente, nas a l í n e a s ^ e ^ d o artigolB. 

Art. ló - A Assembléia Geral Extraordinária será convocada pela Diretoria 
Executiva ou por, no mínimo, um terço dos associados em dia com suas obrigações 
financeiras, para deliberar sobre: 

â  proposta de reforma ou alteração do Estatuto Social, ser enviada ã Eederação 
Nacional das APAEs para apreciaçãoevotação; 

b̂  assunto especial, determinado na sua convocação. 

SEÇÃG^ 

Do Gonselbo de Administração 

Art. 17 - G Gonselbo de Administração, composto de ^ ĉincô  a 1̂  q̂uinzê  
membros, será eleito pela Assembléia Geral Grdinária, dentre os sócios em pleno gozo de 
seus direitos. 

^1^-Gmandato dos membros do Gonselbo de Administração será de^^dois^ anos. 

^ ^ - No caso de ocorrer vaga ou impedimento dos membros do Gonselbo de 
Administraçào,opreencbimentoserá feitoconformedecisão aser tomada naprimeira 
reunião do Gonselbo de Administração que se realçar. 

^^-GGonselbo de Administração reunir-se-á ordinariamente nosprazos que fixar 
o^egimentolnternoeextraordinariamentemedianteconvocaçãoda Diretoria Executiva, 
ou de, pelo menos, IB^um terços de seus próprios membros. 

^ ^ - A s decisões do Gonselbo de Administração serão tomadas por maioria, coma 
presença, no minimo, da terça parte dos seus membros. 



§ 5o - Os membros da Diretoria Executiva poderão assistir as reuniões do Conselho 
dc Administração e delas participar, sem direito a voto. 

Art. 18 - o Presidente e o Secretário do Conselho de Administração serão eleitos, 
dentre seus membros, na primeira reunião do Conselho. 

Parágrafo Único - Na ausência do Presidente, a reunião será presidida por um de seus 
membros, eleito na ocasião. 

Art. 19 - Compete ao Conselho de Administração: 

a) elaborar seu Regimento Interno e o da Assembléia Geral, e aprovar o da Diretoria 
Executiva; 

b) emitir parecer, para encaminhamento à Assembléia Geral, sobre as contas da 
Diretoria Executiva, previamente examinadas pelo Conselho Fiscal; 

c) aprovar o Plano Anual de Atividades da APAE, o seu orçamento e autorizar a 
realização de despesas extraordinárias; 

d) examinar o Relatório de Atividades da Diretoria Executiva, sobre as atividades e a 
situação financeira da APAE, cm cada exercício; 

e) responder às consultas feitas pela Diretoria Executiva; 

0 deliberar, em conjunto com a Diretoria Executiva, sobre os casos omissos neste 
Estatuto c no Regimento Interno; 

g) examinar e deliberar sobre a política de atendimento ao excepcional no âmbito da 
APAE, 

h) preencher as vagas que se verificarem no Conselho de Administração e no 
Conselho Fiscal, e referendar os nomes para as vagas na Diretoria Executiva, indicados 
pcla mesma, permanecendo os que desta forma forem investidos no exercício do cargo pelo 
restante do mandato dos substituídos; 

i) eleger um Presidente de Honra da APAE, podendo o cargo permanecer vago. 

SEÇÃO IV 

Do Conselho Fiscal 

Art. 20 - O Conselho Fiscal, eleito pela Assembléia Geral Ordinária, dentre 
associados quites e presentes, compõe-se de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, 
com mandato de 2 (dois) anos, permitindo-se a reeleição. 

§ I o - compete ao Conselho Fiscal verificar e dar parecer anualmente, sobre as contas 
da Diretoria Executiva da APAE. 

§ 2o - o exame das contas deverá ser repetido em caso de vaga do Diretor Financeiro, 
hipótese em que as contas serão submetidas à aprovação do Conselho de Administração. 

§ 3o - o Conselho Fiscal poderá utilizar-se do assessoramento de um contador ou de 
um Técnico em contabilidade se assim o desejar. 



An. 21 - o Conselho Fiscal reunlr-se-á o número de vezes determinado pelo 
Regimento Internoedellheratá comapresença de seus membros titulares, convocando-se 
seus suplentes, tantos quantos necessários, no caso de ausência, renúncia ou impedimento 
do respectivo titular. 

SEÇÃOV 

DaDiretoriaExecutiva 

Art.22-ADiretoria Executiva da AFAE será composta de, nominimo: 

1-Rresidente; 
^-Vice-Fresidente; 
3- l^e^Diretores Secretários; 
^ - l ^ e 2 ^ Diretores Financeiros; 
^-Diretor de Fatrimônio; 
^-Diretor Social; 
7-Frocurador Cerai. 

^ 1̂  - A DiretoriaExecutiva seráeleitaem AssembléiaCeralordinária, acada 2 
^dois)anos,convocadaespecialmcnteparaestefim,excetooFrocurador Cerai,quc será 
nomcadocdemitido^adnutum^pela Diretoria Executiva. 

^ 2̂  - o mandato dos membros da Diretoria Executiva será de 2 (dois) anos, 
podendo,excepcionalmente,prorrogar-seatéapossedeseussucessores,permitindo-sea 
recondução. 

^ 3 ^ - A o Fresidenteépermitidoconcorreral(uma) reeleição consecutiva, podendo 
ocupar, porém, outros cargos na Diretoria. 

Art.23 ADiretoria Executiva se reunirá pelo número de vezesque for detenninado 
pelo Regimento Íntemo, sendo necessária a presença de, pelo menos, cinco de seus 
membros, para as deliberações. 

^ 1̂  -As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria simples de votos dos 
membros presentes. 

^2^-oFresidente terá, além do seu,ovoto de qualidade nos casos de empate. 

SEÇÃO V I 

Das Atribuições da Diretoria Executiva 

An. 2^-competeàDiretoria Executiva: 

a) promoverarealização das finalidades da AFAE; 

b) elaboraroRegimento Interno da AFAEesubmetê-loàaprovação do Conseibo de 
Administração; 

c) aprovaraadmissão de sõcios; 



d) ^ a b o ^ e s u b m e ^ a o c o n ^ h o d e 
do APAE,oseuorçamentoeasproposta 

e) submeter suas contas ao exame do Conseibo Fiscal encaminbando-as 
posteriormenteaoConselbode Administração para parecer, remetendo-as, a seguir, ã 
Assembléia Cerai; 

^submeter ao Conseibo de Administraçãoorelatório de suas atividadeseasituação 
financeira da AFAE em cada exercicio; 

g^organizaroplano de constituição de comissões especiais encarregadas da execução 
dos fins sociais, designar os respectivos membros, e supervisionar a atuação dessas 
comissões 

b^criareprover cargos necessãrios aos serviços técnicoseadministrativos; 

i) promover campanbaselevantamento de fundos; 

i) ConvocaraAssembléia Ceralereuniões do Conseibo de Administração; 

apagar as contribuiçõesàFederação Nacional das AFAEs; 

m) respeitarefazer respeitaropresente Estatuto,oEstatuto da Federação das AFAEs 
do Estado,eoEstatutoda Federação Nacionaldas AFAEs; 

n^promoveraparticipaçãoda AFAE nas olimpíadas Desportivas para excepcionaise 
no Festival Nossa Arte; 

o) adquirirealienar bens imõveis,observadoodispostono^^deste artigo; 

p) receber doações com encargosefazer doações, sempre com encargos, após ouvido 
oConselbo de Administração; 

^elaborar até ÓO (sessenta) dias antes do término do seu mandato,uma cbapa em 
que conste essencialmenteonome do candidatoàFresidência,garantindo-seaeste, no 
prazo máximo de 1̂  (quinze) dias, consultar nomes de companheiros que tenbam 
disponibilidade para concorrer na Assembléia Cerai aos demais cargos da Diretoria 
Executiva, doConselbode AdministraçãoedoConselbo Fiscal, sendo a cbapa, assim 
elaborada, submetidaàbomologação do Conseibo de Administração em exercicio. 

^ l ^ - o p l a n o a n u a l d e a t i v i d a d e s e o o r ç a m e n t o , d e q u e t r a t a a a l i n e a edes te 
artigo, deverão ser encaminbados atéó(seis)mesesacontar da posse da Diretoria. 

^^-Aaquis içãoeal ienação de bens, de que t r a t a a a l í n e a ^ e s t e arrigo, somente 
será pennitida se aprovada por decisão de, no minimo, dois terços dos membros do 
Conseibo de Administração. 



SEÇÀO v^ 

Das Ambuições dos ^robros da D í ^ o r í a Executa 

An.^-compete ao Presidenta 

a) coordenar as atividades da Diretoria Executivaepresidir as reuniões^ 
voto de desernpate,eparticipar das reuniões do Oonselho de Administração; 

h) convocaraAssemhiéia Oera^aAssembiéia Oeral Extraordinária,oOonseiho de 
AdministraçãoeaDiretoria Executiva para as respectivas reuniões; 

c) representara APAE, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, peranteas 
entidades de direito público e privado, nacionais e internacionais, com as quais se 
relacionar; 

d) apresentar ao Oonselbo de Administraçãoorelatõrio anual da diretoria sobre as 
atividades da APAE, ao fim de cada anoe, ao término do mandato,àAssembléia Oeral; 

e) dirigiraAPAE,ressalvadaacompetência do Oonselbo Administração, atendendo 
àperfeita consecução de seus fins, podendo delegar,parcialmente, suas atribuições; 

^assinar cbequeseordens de pagamento, conjuntamente comoDiretor Financeiro 
ou com seu substituto estatutário no mandato do cargo, que poderá também substabelecer 
sua competência para outro diretor; 

g) instalar, promover e supervisionar, quando julgar oportuno, as seguintes 
assessorias da Presidência: 

g.l) Oonsuitoriajurídica, comafunção de responderás questões jurídicas feitas pela 
Diretoria; 

g.2) Ooordenadoria Técnica, com as funções de superintender o centro de 
processamento de dadoseabiblioteca, competindo-lbe aindaaelaboração de ^statísticae 
divulgação de conbecimentos científicos; 

g^) Ooordenadoria de Oomunicação, com as funções de superintenderaedição de 
jornais e boletins, competindo-lbe ainda, a divulgação do movimento apaeano no 
município; 

g.^)OoordenadoriadeRelaçõesPúblicas,competindo-lberepresentar a APAE no 
limite das atribuições que lbe fbremoutorgadaspelaDiretoriaExecutiva,principalmente 
comoobjetivodelevanta^,divulgarecoordenar as possibilidades de obtenção de verbas 
oficiaiseparticulares paraaAPAE; 

g.̂ ) Ooordenadoria de Eventos, competindo-lbe prestar apoios cm caráter 
permanente,eatodos os eventos organizados, patrocinados ou apoiados pela APAE; 

g .ó) Ooordenadoria de Prevenção das Deficiências, competindo-lbe planejar, 
estimulam e apoiar atividades da APAE; com a finalidade de desenvolver política de 
prevenção em âmbito estadual; 



Coordenadoria de Educação F ^ 
os assuntos de sua ãrea, promovendoedesenvol^^ 
desportivas de lazer da APAE; 

g^CoordenadoriadeArtes,comperindo^lheplanejareapoiararividadesnaáteade 
artes; 

g ^ Coordenadoria de Atendimento ao Excepcionai Adulto, competindo-lhe 
planejar, estimulareapoiar as atividades da APAE, comafinalidade de criar política de 
atendimento pataoadulto portador de excepcionalidade; 

h) zelar pelo conhecimentoeutili^ação dos regulamentos, Regimentoselnstituições 
cm vigência, pelos Diretoresefi^ncionãriosda APAE; 

i) ratificar de modo expresso, à Pederação das APAEs do Estado e ã Eederação 
nacional das APAEsocompromisso de acatarerespeitar seus respectivos estatutos; 

j) cumprir e fa^er cumprir as prescrições deste Estatuto bem como as diretrizes 
estabelecidas no Regimento interno da APAE; 

^i^-oPresidente serã substituido em seus impedimentos pelo Vice-Presidente, 

^ ^ - o s cargos correspondentes aos serviços previstos na a l í n e a s , d e ^ g . i ^ a ^ g ^ , 
deste artigo, que poderão ser exercidos cumulativamente, não serão remunerados quando 
seus ocupantes exercerem função diretiva na APAE. 

Art ^-Compete aoVice-Presidente: 

a) substituiroPresidente em suas faltas, licençaseimpedimentos; 

b^exerceríunçõeseatribuiçõessupletivasque Ibe forem confiadas. 

Parágrafo Único-Em caso de renúncia, destituição ou morte do Presidente,oVice-
PresidenteassumiráaPresidênciaatêofim do mandato. 

Art.27-compete ao I^Ditetor Secretário: 

a) superintenderofuncionamento de todos os serviços de secretariaedos demais 
scr^ços gerais; 

b) secretariar todas as reuniões da Diretoria Executiva e as do Conseibo de 
Administração, redigindo suas atas em livro prõprio; 

c^organizaresupervisionarafiscalização de frequência dos funcionários da APAE. 

Parágrafo Único-competeao^Diretor Secretário: 

a) substituirol^Diretor Secretário nas suas faltas, licençaseimpedimentos; 

b) exercer atribuições supletivas que ibe forem confiadas. 

Art.28-Competeao^Diretor Einanceiro: 

a)tersobguardaeresponsabilidadeos valores da APAE; 



b ) ^ n a r cheques eBou ordens de pagamo 
com seu substituto estatutário; 

c^promoveredirigiraanecadação da receita sociai, depositá^aeaphcá^a de acordo 
comadecisão da Diretoria Executiva; 

d) fazer pagamento noslimites ou peiaforma estabelecida por decisão da Diretoria 
Executiva; 

e) manterem dia escrituração da receitaeda despesa da APAE,econtabibzã-la sob 
responsabilidade de um contador habilitado; 

^apresentaràDiretoria Executiva os balancetes mensais,orelatório anual sobrea 
situação financeiraeaprestação de contas^que deverão ser encaminhados ao Conselho 
Eiscai para apreciaçãoeparecer,fornecendoaesses órgãos as informações complementares 
que lbe forem solicitadas; 

g) fornecer previsões de orçamentos financeiros. 

Parágrafoúnico Competeao^Diretor Einanceiro: 

a) substituirol^Diretor Einanceiro em suas faltas, licençaseimpedimentos; 

b) exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 

Art.29-Compete ao Diretor de Patrimônio: 

a) supervisionar,zelareinventariaropatrimõnio da instituição; 

b) ter sob sua guarda os bens da APAE; 

c) encarregar-sedaescrituraçãodo materialpermanenteda APAEemantê- loem 
ordemeemdia. 

Art.30-Compete ao Diretor Social: 

a) organizar,de acordo comaorientação da Diretoria Executiva,as atividades sociais 
daAPAE; 

b) elaborar, de acordo com as diretrises da E îretoria Executiva, o programa de 
solenidades da APAE; 

c) estabelecer, de acordocom orientaçãoda Diretoria Executiva, normas para o 
controle do pessoal da APAE comopúblico. 

Art.31-Compete ao Procurador Cerai: 

a) coordenaresupervisionaras atividades jurídicas da APAE; 

b) defender os interesses da APAE, em juízo ou fora dele, mediante expresso 
mandato do Presidente ou de seu substituto le^al: 



c) elabora examinarev^ar minutas d^ 

d^emirir parecer sobrematéria de mteressegeral da APAE, pronunciando-se, ao 
finalde cada assunto,nas reuniões deDitetoria, sobrealegalidade dasptoposiçõesea 
observância desteEstatutoedo Regimento Interno; 

e)representaraentidade junto às repartições públicaseprivadas; 

Opesquisar,coligiresugerir. legislação pertinente ao excepcional; 

g) manter intercâmbio jurídico; 

b) dirigir os serviços da Procuradoria da APAE; 

i) analisar e sistematizar as propostas de alterações estatutárias da APAE, apôs 
aprovação nas respectivas Assembléias para encaminbamento ao Conseibo de 
Administração da Eederação do Estado. 

^ l ^ - o cargo de Procurador Cerai é inerente àquele profissional legalmente 
babilitadoeinscrito na seccional da ordem dos Advogados do brasil. 

^ 2^- Ao Procurador Cerai,emboramembro da DiretoriaExecutiva, nãocabeo 
direito de voto ou de ser votado. 

Art.32-CompeteatodososmembrosdaE^retoria Executiva cumprir as diretrizes 
estabelecidas no Regimento Interno. 

C A P I T U L O U 

Das^ece i tasedoPat r i^ôn^o 

A n . 3 3 - A s receitas serão constituídas pelas contribuições dos sõciosede terceiros, 
bem como por legados, subvenções, doações, rendas c quaisquer outros proventos e 
auxílios recebidos,eopatrimõnio, pelos bens queaAPAEpossuicvier adquirir. 

ParágraíoÚnico-AsReceitaseoPatrimõnio Social serão aplicados exclusivamente 
no país e no desenvolvimento dos fins do presente Estatuto, sendo que. cm caso de 
dissolução da APAE reverterão, pela ordem, em beneficio de entidades congéneres 
registradas no Conseibo Nacional de Assistência Social ou de uma entidade publica, com 

sedeeatividadenopaís. 

C A ^ T U L O V 

Das Dessas 

Art. 3 ^ - A APAE,além de suas despesas ordinárias, reembolsaráosmembrosda 
Diretoria Executiva,do Conseibo de AdministraçãoedoConselbo Eiscai,das despesas 
quecomprovadamente fizerem paraodesempenbo de suas atribuições. 



C A P Í T U L O S 

Das E^içõeseda Posse 

An. 3^ Dedoisemdoisanos^serãoele^ospela Assembléi O e ^ o r d i n á r i a o s 
membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administr^^ 

Parágrafo Único-Aeieição será reatada pot votação secreta, sendo pe^^ 
aclamação, quando se tratar de chapa única. 

Art. A Eleição da Diretoria Executiva,doConselhode Administraçãoedo 
Conselho Eiscai, se dará por tantas chapas quantas as que tiverem se inscrito para talna 
Secretariada APAE, com a antecedência minimade lO^dez) dias dadata em que a 
Assembleia Cerai ordinária for realizada. 

^ l ^ - A D i r e t o r i a Executiva apresentará, obrigatoriamente, uma cbapa, nos termos 
do disposto na a l i nea^do artigo 2^. 

^^-Somentepoderãointegraraschapasconcorrentesosassociadosda APAE,há 
pelo menos 90 (noventa) dias, quites com suas obrigações iuntoàTesouraria. 

^ 3^ - E vedada a participação de membro do Conselho de Administração na 
DiretoriaExecutiva. 

Art. 37-Cregistrodechapaseosdemais trabalhosprescriçõesdaeleiçãoserão 
regulados pelo Regimento Interno da APAE. 

Art.38-Aeleição será realizada,de dois em dois anos, na primeira quinzena do mês 
de março dos anos pares,eaposse do membros eleitos ocorrerá a téod ia l^dc abril do 
ano da eleição. 

C A P Í T U L O S 

Disposições Cerais 

A n . 3 9 - C d i a i l d e dezembro de um milnovecentoscinqúentaequatro, data de 
fundaçãodaAPAEda Cuanabara,atual APAE do Rio de ^aneiro,éconsagrada comoo 
diado nascimentodo^CVl^ENTCAPAEANC no brasil 

Art. ^ 0 - A APAE preservarásua autonomia administrativae juridica perantea 
administraçãopúblicaeasentidadesprivadas vedada qualquer forma de vinculação. 

Art. ^ l - A APAE poderá conceder, em casos especiais, os seguintes títulos 
honorincos, referidos no art. 7 :̂ 

a) Sócio benemérito; 
b) Sócio Honorário. 

^ l^-Aconcessão de título honorifico será deliberada emvotação, no minimo por 
dois terços do conjunto da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração da 
APAE 



§ 2o - O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva indicarão uma 
Comissão de 4 (quatro) membros, sendo 2 (dois) da Diretoria Executiva e 2 (dois) do 
Conselho de Administração, para examinar minuciosamente as obras, títulos e o 
"curriculum vitae" dessas personalidades, apresentando relatório circunstanciado e 
conclusivo. 

§ 3o - A concessão de título hononfico não cria obrigação para o agraciado em 
relação à APAE, nem lhe assegura, os direitos previstos no anigo 8 o deste Estatuto. 

An. 42 - Toda proposta para alteração do presente Estatuto só poderá ser 
apresentada em Assembléia Geral Extraordinária convocada com, pelo menos, 30 (trinta) 
dias de antecedência, na forma do anigo 13, com a necessidade subsequente de aprovação 
peia Federação Nacional das APAEs. 

Parágrafo Unico - Toda proposta de alteração estatutária deverá ser entregue e 
protocolada na Secretaria da APAE, com antecedênda mínima de 10 (dez) dias que 
antecedem a instalação da Assembléia Geral Extraordinária para tal fim convocada, sem o 
que não será apredada. 

Art. 43 - O presente Estatuto entrará em vigor a partir de sua aprovação peia 
Assembléia Geral, devendo a Diretoria Executiva providenciar o seu registro e divulgação. 

An. 44 - A extinção, fusão ou incorporação da APAE somente poderá ser 
determinada por deliberação de, no mínimo, dois terços dos sódos contribuintes, em dia 
com as obrigações sociais, cm duas Assembléias Gerais Extraordinárias sucessivas, 
realizadas com intervalo dc 90 (noventa) dias. 

An. 45 - os casos omissos no presente Estatuto serão decididos em reuniões 
conjuntas da Diretoria Executiva e Conselho de Administração, com força estatutária, no 
que não colidir com este Estatuto. 

ATO DAS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS TRANSITÓRIAS 

Art. I o - A Diretoria Executiva, o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal, 
eleitos em mês diverso do de março, assegurado um mandato de 2 (dois) anos, terão, após 
esse período seus mandatos prorrogados até o mês de março do ano par subsequente. 

Art. 2 o - o presente Ato entra em vigor juntamente com Estatuto da APAE. 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

EXMO. SR. DEPUTADO - RELATOR OSMAR BAQUIT 

ACILON GONÇALVES, Deputado Estadual Líder 
da bancada do PDT, vem, com o devido respeito perante a presença de V. 
Exa., tendo em vista o Parecer de Fls. 76/78, do Projeto de Lei n0 46/2000, 
informar e ao final requerer: 

DOS FATOS 

Através do Parecer n 0 LOO80/2000, a Douta 
Procuradoria desta Casa Legislativa, considerou irregular o Projeto de Lei n0 

46/2000 (Concessão de Utilidade Pública a APAE-EUSÉBIO), sob a alegativa 
de que, nas Palavra do Procurador deste Poder, "a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais do Eusébio não apresentou de forma correta a 
Declaração que informa terem sido anexadas ao Quadro Social da mesma 
o Relatório de Atividades e o Balanço Anual de 1999, pois a assinatura 
dos membros do Conselho Fiscal deve ser dos integrantes atuais, segundo 
evidenciam os Atestados de Idoneidade Moral (fls. 6 e 8) e a Ata da 
Assembléia Geral Ordinária da Eleição e Posse da Diretoria da 
Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais do Eusébio (fls. 20 a 23). 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: [85)1157 - CEP 601 70-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

A despeito da eloquência dos argumentos do 
Procurador da Assembléia Legislativa do Estado, impende esclarecer que 
referida irregularidade não existiu. 

O Conselho Fiscal, composto pelos Srs. Luis 
Henrique da Silva, Maria Rosal ba Miranda Silva e Valdeci Andrade 
Silva, que subscreveu a declaração em apreço, foi eleito e empossado em 09 
de Dezembro de 1998, conforme se verifica da Ata de Fundação da APAE-
EUSEBIO anexa à presente petição. 

O término de seu Mandato deu-se em 14 de março de 
2000, vez que, nos termos do art. I o do Ato das Disposições Transitórias do 
Estatuto da APAE-EUSÉBIO, a "Diretoria Executiva, o Conselho de 
Administração e o Conselho fiscal, assegurado um mandato de 2 (dois ) 
anos, terão, após esse período seus mandatos prorrogados até o mês de 
março do ano par subsequente." 

A Declaração em tela foi assinada em 14/03/00, data 
em que o conselho acima referido estava em pleno gozo de sua atribuições 
estatutária e por conseguinte com poderes para efetuar o ato acima descrito, 
não existindo desta feita qualquer irregularidade em referido instrumento. 

Vale no entanto esclarecer que, com toda a certeza, o 
Douto Procurador da Assembléia Legislativa, foi induzido ao erro, pelo 
equívoco constante da Declaração (fls 38), decorrente de erro de datilografia, 
pois onde se lê "Conselho Fiscal (Mandato 27/12/97 a 14/03/99) " deveria 
constar "Conselho Fiscal (Mandato 27/12/97 a 14/03/00)" 

DO PEDIDO 

Diante de todo o exposto, o Deputado Signatário 
requer que o Projeto de Lei n0 46/2000 seja aprovado pela Comissão de 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85)1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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LEGISLATIVA 

Constituição, Justiça e Redação, tendo vista que preenche satisfatoriamente 
todos os requisitos exigidos pela Lei 12.554/95 que rege a Concessão de 
Título de Utilidade Pública. 

N. termos 
P. deferimento 
Fortaleza, 21 de Junho de 2000 

Atdfi-Jpv-xsj ^ 
ACILON ̂ pOtàÇALVES 

Líder do PDT 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-B5) 277.2753 

Telex: (85)1157 - CEP 601 70-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 

EXMO. SR. DEPUTADO - RELATOR OSMAR BAQUIT 

ACILON GONÇALVES, Deputado Estadual Líder 
da bancada do PDT, vem, com o devido respeito perante a presença de V. 
Exa., tendo em vista o Parecer de Fls. 76/78, do Projeto de Lei n0 46/2000, 
informar e ao fínal requerer: 

DOS FATOS 

Através do Parecer n0 LOO80/2000, a Douta 
Procuradoria desta Casa Legislativa, considerou irregular o Projeto de Lei n0 

46/2000 (Concessão de Utilidade Pública a APAE-EUSÉBIO), sob a alegativa 
de que, nas Palavra do Procurador deste Poder, "a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais do Eusébio não apresentou de forma correta a 
Declaração que informa terem sido anexadas ao Quadro Social da mesma 
o Relatório de Atividades e o Balanço Anual de 1999, pois a assinatura 
dos membros do Conselho Fiscal deve ser dos integrantes atuais, segundo 
evidenciam os Atestados de Idoneidade Moral (fls. 6 e 8) e a Ata da 
Assembléia Geral Ordinária da Eleição e Posse da Diretoria da 
Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais do Eusébio (fls. 20 a 23). 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85)1157 - CEP 601 70-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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C E A R Á 

LEGISLATIVA 

A despeito da eloquência dos argumentos do 
Procurador da Assembléia Legislativa do Estado, impende esclarecer que 
referida irregularidade não existiu. 

O Conselho Fiscal, composto pelos Srs. Luis 
Henrique da Silva, Maria Rosalba Miranda Silva e Valdeci Andrade 
Silva, que subscreveu a declaração em apreço, foi eleito e empossado em 09 
de Dezembro de 1998, conforme se verifica da Ata de Fundação da APAE-
EUSEBIO anexa à presente petição. 

O término de seu Mandato deu-se em 14 de março de 
2000, vez que, nos termos do art. 1° do Ato das Disposições Transitórias do 
Estatuto da APAE-EUSÉBIO, a "Diretoria Executiva, o Conselho de 
Administração e o Conselho fiscal, assegurado um mandato de 2 (dois ) 
anos, terão, após esse período seus mandatos prorrogados até o mês de 
março do ano par subsequente." 

A Declaração em tela foi assinada em 14/03/00, data 
em que o conselho acima referido estava em pleno gozo de sua atribuições 
estatutária e por conseguinte com poderes para efetuar o ato acima descrito, 
não existindo desta feita qualquer irregularidade em referido instrumento. 

Vale no entanto esclarecer que, com toda a certeza, o 
Douto Procurador da Assembléia Legislativa, foi induzido ao erro, pelo 
equívoco constante da Declaração (fls 38), decorrente de erro de datilografia, 
pois onde se lê "Conselho Fiscal (Mandato 27/12/97 a 14/03/99) " deveria 
constar'"Conselho Fiscal (Mandato 27/12/97 a 14/03/00)" 

DO PEDIDO 

Diante de todo o exposto, o Deputado Signatário 
requer que o Projeto de Lei n0 46/2000 seja aprovado pela Comissão de 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85)1157 - CEP óOl 70-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 

Constituição, Justiça e Redação, tendo vista que preenche satisfatoriamente 
todos os requisitos exigidos pela Lei 12.554/95 que rege a Concessão de 
Título de Utilidade Pública. 

N. termos 
P. deferimento 
Fortaleza, 21 de Junho de 2000 

:AtVES 
Líder do PDT 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85)1157 - CEP 601 70-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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Considera de Utilidade Pública a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais do Eusébio - APAE do Eusébio. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
- . ' - • >'. •.;•!•.'••. ;-;•<';":.- • 

D E C R E T A : ' 
»-

Art. I o . É considerada de Utilidade Pública a,Associação de Pais e Amigos dos • 
Excepcionais do Eusébio - APAE do Eusébio, entidade civil sem fins' lucrativos, de caráter 
filantrópico, com sede e foro à Av. Eusébio de Sousa, s/n.0, Centro, Eusébio-Ceará. 

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
28 de junho de 2000. 
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DEP. WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP. VASQUES LANDIM 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MARCOS CALS 

CRETÁRIO 
DEP. CARLOMANO MARQUES 
2o SECRETÁRIO 
DEP. GORETE PEREIRA 
3o SECRETÁRJO EM EXERCÍCIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
4o SECRETÁRJO 
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